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EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.02.27.0043/2025 

LICITAÇÃO PARA AMPLA DISPUTA. 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

BASE LEGAL 

REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 029, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023, 

APLICANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 

E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

OBJETO 

Contratação de uma empresa especializada em Construção de uma UBS-Unidade 

Básica de Saúde - Porte I Padrão PAC no Bairro Camargo Correia, conforme 

Portaria GM/MS Nº 3.617 de 23 de abril de 2024, visando atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de São Mateus do 

Maranhão/MA. 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA https:// www.licitasaomateus.com.br 

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

08 DE ABRIL DE 2025 ÁS 15h00min (QUINZE HORAS). 

MODO DE DISPUTA Aberto. 

VALOR ESTIMADO 
R$ 1.816.494,00 (um milhão  oitocentos e dezesseis mil e quatrocentos e noventa e 

quatro reais). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Segunda-feira a Sexta-feira 

HORÁRIO: das 08h00minhs às 12h00minhs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão localizada 

na Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA. E-mail 

cplsaomateus2021@gmail.com.   

O Edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: http://www.licitasaomateus.com.br ou  

https://www.saomateus.ma.gov.br. 

http://www.licitasaomateus.com.br/
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
http://www.licitasaomateus.com.br/
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EDITAL - CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.02.27.0043/2025 

“LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO” 

O Município de São Mateus do Maranhão/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde por 

intermédio da Agente de Contratação, designada pela Portaria Nº 021/2025, levam ao conhecimento 

dos interessados que, nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto 

Municipal Nº 029, de 21 de dezembro de 2023, da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realização de licitação na 

modalidade Concorrência Pública Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob regime de 

EMPREITADO POR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a Contratação de uma empresa 

especializada na Construção de uma UBS-Unidade Básica de Saúde - Porte I Padrão PAC no Bairro 

Camargo Correia, conforme Portaria GM/MS Nº 3.617 de 23 de abril de 2024, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de São Mateus do 

Maranhão/MA. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Agente de Contratação, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.licitasaomateus.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: verificar a 

regularidade formal e material do Edital e seus anexos, representando à autoridade superior a 

presença de qualquer indício de irregularidade; analisar solicitações de esclarecimentos; julgar as 

propostas apresentadas e verificar os documentos de habilitação; corrigir possíveis irregularidades 

por meio de decisão devidamente fundamentada; declarar o vencedor do certame; decidir pedido de 

reconsideração e recurso; orientar as atividades da equipe de apoio, dando todo suporte gerencial aos 

seus integrantes e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para propor 

a homologação. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Concorrência Pública Eletrônica tem por objeto a Contratação de uma empresa 

especializada na Construção de uma UBS-Unidade Básica de Saúde - Porte I Padrão PAC no Bairro 

Camargo Correia, conforme Portaria GM/MS Nº 3.617 de 23 de abril de 2024, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de São Mateus do 

Maranhão/MA, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no Projeto Básico 

(ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1.2. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 1.816.494,00 (um milhão e oitocentos e 

dezesseis mil e quatrocentos e noventa e quatro reais). 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE 

COMPRAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA 

www.licitasaomateus.com.br e o descritivo do objeto do Projeto Básico deste Edital, prevalecerá as 

http://www.licitanewtonbello.com.br/
http://www.licitanewtonbello.com.br/
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especificações constantes no Projeto Básico. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas para esta contratação correrão com a seguinte dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0013 1014 0000 – CONSTRUÇÃO REF. E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES BASICAS 

DE SAÚDE. 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO: 1.631.00-001 - TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO – UNIÃO /SAÚDE. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Concorrência Pública Eletrônica os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Sistema de Compras do Município de São Mateus do Maranhão/MA 

(www.licitasaomateus.com.br). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por 3º (terceiros). 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar Nº 123, de 2006 e do Decreto Nº 8.538, de 2015. 

3.4. Não poderão disputar esta licitação: 

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º 

(terceiro) grau; 

3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do Art. 9º da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021. 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicada ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a 3º (terceiro) que auxilie a condução da 
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contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observada o disposto no campo 

específico deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do Art.7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Não possuem empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do Art. 4º, da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar Nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei Federal Nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública. 

4.9.1. A licitação será realizada com inversão das fases de habilitação e lances, conforme 

disposto no Art. 17,§1°, da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

4.9.10. Na primeira fase, os licitantes deverão apresentar a documentação de habilitação, que 

será analisada pela agente de contratação. 

4.9.11. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem a todos os requisitos 

exigidos no Edital. 

4.9.12. Na segunda fase, os licitantes habilitados apresentarão seus lances, em sessão pública. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas readequadas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço e; 

4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
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quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, e 

encaminhar em anexo a proposta inicial de forma simplificada. 

5.2. Ao final da disputa, será solicitada a proposta atualizada com os seguintes documentos:  

I - Planilhas Orçamentárias; 

II - Cronograma Físico – Financeiro; 

III - Composição de BDI; 

IV - Composição de Encargos Sociais; 

V - Composição de Custo Unitário; 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

12 (doze) meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da Lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FASE DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global cadastrado. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
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de R$ 50,00 (cinquenta) reais. 

6.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. O procedimento seguirá o modo de disputa “Aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações: 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2º 

(segundo) lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em 1º (primeiro) lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência Pública Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto Nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance 

será consideradas empatadas com a 1ª (primeira) colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no Art. 60 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2.  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3.  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4.  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
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órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1.  Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2.  Empresas brasileiras; 

6.21.2.3.  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4.  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 1º (primeiro) 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o 1º (primeiro) colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em 1º (primeiro) lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no Art. 14 da Lei Federal Nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do 
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Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF (se for o caso);  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o Art. 12 da Lei Nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN Nº 3/2018, Art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN Nº 3/2018, Art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN Nº 3/2018, Art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em 1º (primeiro) lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.3.1. e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 

contratação examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no Arts. 29 a 35 da IN SEGES Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

I. Contiver vícios insanáveis; 

II. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

III. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido a 

contratação; 

IV. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
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V. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 

preços unitário e global a ser fixado no Edital, conforme as especificidades do mercado 

correspondente. 

7.8.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do agente de contratação, que comprove: 

I. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e; 

II. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.11. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos Arts. 62 a 70 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados de forma digital 

quando solicitada após a fase de proposta.  

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (Art. 63, I, da 

Lei Federal Nº 14.133/2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
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Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a Lei expressamente o exigir. (IN Nº 3/2018, Art. 4º, §1º, e Art. 6º, § 

4º). 

8.8. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observada o disposto no § 1º do Art. 36 e no § 1º do Art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.10. Após a abertura da sessão pública, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal Nº 14.133/21, Art. 64, e IN 73/2022, Art. 

39, § 4º): 

8.11. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e; 

8.12. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação auxiliada pela equipe de 

apoio poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

8.15. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.16. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de Lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
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8.17. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

8.18. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

8.20. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME Nº 77, de 18 de março de 2020;  

 

8.21. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz;  

 

8.23. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei Nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971;  

 

8.24. Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP/CAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do Art. 4º, §2º do Decreto Nº 10.880, de 02 de dezembro de 

2021; 

 

8.25.  Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 971, de 

13 de novembro de 2009 (Arts. 17 a 19 e 165); 

 

8.26. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

8.27. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Pessoas Físicas, conforme o caso;  

 

8.28. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo à 

sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

8.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta Nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

8.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

8.31. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

8.32. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e 

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

 

8.33. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

 

8.34. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e 

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada;  

 

8.35. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

 

8.36. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

 

8.37. Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, conforme o 

Art. 43 da Lei Complementar Nº 123/2006. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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8.38. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o 

caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da 

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei Federal Nº 

14.133, de 2021, Art. 69, caput, inciso II); 

 

8.39. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 

58, da Lei Nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

 

8.40. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – 

DRE) dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis 

e apresentados na forma da Lei, com notas explicativas, índices, acompanhados dos Termos de 

Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário, também com seu devido 

registro na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

8.41. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

 

8.42. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de Lei ou contrato/estatuto social. 

 

8.43. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação 

financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 (um) resultantes da aplicação das 

fórmulas:  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

LG = ________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = _____ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =____ 

Passivo Circulante 

8.44. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 

circulação ou por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa Nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos 

Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto no Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo 
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Único e 1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002; 11.9.8.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública 

Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal N° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da 

cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos de 

Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

8.45. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

8.46. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 

 

8.47. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

 

8.48. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo até 10% do valor total estimado da contratação. 

 

8.49. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Federal 

Nº 14.133, de 2021, Art. 65, §1º). 

 

8.50. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.51. Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos responsáveis 

técnicos, junto à entidade profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, do estado da sede da licitante, válida na data da 

apresentação da proposta;  

8.52. A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a apresentação de Certidão 

(ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade profissional competente da região onde 

os serviços foram executados, que comprove a execução de obra ou serviço de características 

semelhantes às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto deste Edital, em nome do 

Responsável Técnico;  

8.53.  A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida de o profissional descrito a seguir, 

legalmente habilitado, que responderá como Responsável Técnico pela execução da obra: 

a. Engenheiro Civil, devidamente registrado (s) no CREA, ou Arquiteto, devidamente 

registrado (s) no CAU, para comprovação da execução dos itens descritos neste Edital. 

8.54. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico 

profissional deverá participar da obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 
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equivalente ou superior, desde que seja solicitada formalmente e aprovado pelo Município de São 

Mateus do Maranhão/MA;  

8.55. O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente de pessoal da 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o 

sócio, o administrador ou o diretor, o empregado e o prestador de serviços;  

8.56. A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes 

registros: cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante; cópia do 

contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação 

de serviços com firmas reconhecidas em cartório ou declaração de contratação futura do profissional 

detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração de anuência do mesmo; cópia da 

Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) conforme Resolução Nº 266/79, da região a que está vinculado o licitante em que conste o 

profissional na lista de responsáveis técnicos. 

8.57. Comprovação de Capacitação Técnico-operacional do Licitante: 

8.57.1. A capacitação técnica operacional da licitante será comprovada mediante a 

apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou 

privado identificado, devidamente registrado (s) na (s) entidade (s) profissional (is) competente 

(s), em nome da licitante, em papel timbrado, constando o endereço do contratante, ou ser 

informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que comprove(m) a aptidão da 

licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste Edital.  

8.57.2. A licitante deverá comprovar a execução dos serviços, de no mínimo 50% (cinquenta 

porcento) dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, no qual comprove que a licitante tenha executado serviço 

contemplando as parcelas de maior relevância do objeto da licitação (§ 2º, Art. 67, Lei Federal 

Nº 14.133/21.), conforme descrito abaixo:  

8.57.3. ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA: 
DESCRIÇÃO UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

TOTAL 

QUANT. EXIGIDA 

Item 6.1 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM 

(ESPESSURA 09 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

 

M² 

 

1.406,32 

 

703,16 

Item 6.3 - MASSA ÚNICA, EM ARGAMAASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 

AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². 

 

M² 

 

2.466,46 

 

1.233,23 

 

Item 5.10 - LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 

BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERAMICA, 

VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 

(ENCHIMENTO+CAPA). 

 

M² 

 

414,83 

 

207,41 
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8.58. Comprovação de Capacitação Técnico-Profissional do responsável técnico 

(engenheiro civil / Arquiteto) equivalente ao objeto licitado com registro no CREA/CAU: 

8.58.1. A empresa licitante deverá comprovar de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou arquiteto detentor (es) de 

atestado (s) de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devida registrado e com atesto do CREA/CAU, juntamente com a ART – Anotação de 

Responsabilidade Técnica ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida pela 

entidade competente – Sistema CONFEA/CREA, relativo à execução, de no mínimo 50% 

(cinquenta porcento) dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, conforme descrito abaixo:  

8.58.2. ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA: 
DESCRIÇÃO UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

TOTAL 

QUANT. EXIGIDA 

Item 6.1 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM 

(ESPESSURA 09 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

 

M² 

 

1.406,32 

 

703,16 

Item 6.3 - MASSA ÚNICA, EM ARGAMAASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 

AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². 

 

M² 

 

2.466,46 

 

1.233,23 

 

Item 5.10 - LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 

BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERAMICA, 

VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 

(ENCHIMENTO+CAPA). 

 

M² 

 

414,83 

 

207,41 

8.59. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 

ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a 

contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da 

proposta possa aferir efetivamente as condições de prestação de serviço eficiente da empresa para a 

execução do objeto de maneira satisfatória, com assinatura reconhecida em cartório.  

8.59.1. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerado essencial para a execução contratual, conforme projeto 

básico. 

8.59.2. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa 

tão somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em 

cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo 

de fraude à Lei Nº 14.133/21. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal Nº 14.133, de 2021.  
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9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. O instrumento contratual será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado no 

sistema de registro de preços. 

9.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

9.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 9.4., a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá: 

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

9.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

9.8. A regra do item 9.7. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados. 

9.9. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão 

contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 9.4. e 9.6. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165 da Lei Federal 

Nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
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10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Art. 17 da Lei Federal 

Nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.saomateus.ma.gov.br/.  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Conforme os termos do Art. 41 do Decreto Municipal Nº 029/2023, a Lei Federal Nº 

14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual Nº 8.959/2009 serão 

observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal Nº 

14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade 

máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

11.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 

no caso de recusa injustificada em assinar, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo 

previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após o 

qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea 

“b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá 

ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não 

cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso 

de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-

MA com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 A natureza e a gravidade da infração cometida; a)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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 As peculiaridades do caso concreto; b)

 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; c)

 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; d)

 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e e)

orientações dos órgãos de controle. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

 

11.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-

MA e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 

poderão a critério desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei Federal Nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: www.licitasaomateus.com.br ou no e-mail cplsaomateus2021@gmail.com.   

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.licitanewtonbello.com.br/
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
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13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitasaomateus.com.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I – Projeto Básico 

13.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

São Mateus do Maranhão/MA, 19 de Março de 2025.  

 

________________________________ 

Lucélia Martins 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria Nº 002/2025-GP 

http://www.licitanewtonbello.com.br/
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EDITAL – CONCORRENCIA PÚBLICA ELETRONICA Nº 001/2025 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de uma empresa especializada na Construção de uma UBS-Unidade Básica de 

Saúde - Porte I Padrão PAC no Bairro Camargo Correia, conforme Portaria GM/MS Nº 3.617 de 23 

de abril de 2024, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do 

Município de São Mateus do Maranhão/MA.  

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 A construção da referida edificação é de necessidade primordial para garantir uma melhor 2.1.

estrutura e melhor atendimento dos usuários dos serviços básicos de saúde do Município de São 

Mateus do Maranhão-MA, visando garantir o direito à saúde, promovendo uma melhoria 

significativa nas condições de vida dos habitantes do Município de São Mateus do Maranhão/MA; 

 É oportuno frisarmos que diante do aumento populacional, é imprescindível a expansão da 2.2.

infraestrutura de saúde para atender a quantidade significativa de moradores, ampliando a Rede de 

Atenção Básica com equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, fortalecendo a atenção primária, 

prevenindo doenças, promovendo saúde e diminuindo a demanda por serviços de alta complexidade; 

 Quanto à infraestrutura, a referida UBS-Unidade Básica de Saúde - Porte I Padrão PAC, 2.3.

deverá conter ambientes dimensionados devem levar em consideração a equipe, equipamentos e 

mobiliários necessários para a realização dos serviços ofertados, garantindo que o processo de 

trabalho esteja em consonância com as normas e legislações pertinentes. A mencionada UBS 

contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos 3.252 habitantes atendidos, fornecendo cuidados 

preventivos e diagnósticos precoces e iniciativa de promoção da saúde; 

 Desta forma, faz-se necessária a execução de serviços de construção para instalação da 2.4.

UBS-Unidade Básica de Saúde - Porte I Padrão PAC no Bairro Camargo Correia no Município de 

São Mateus do Maranhão - MA. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO: 

 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 3.1.

Estudo Técnico Preliminar, que antecede este Projeto Básico. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 A empresa deve ter uma equipe de profissionais capacitados, como engenheiros, técnicos, 4.1.
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operários especializados e demais profissionais; 

 A empresa deve demonstrar conformidade com as normas de segurança do trabalho e práticas 4.2.

de sustentabilidade, minimizando impactos ambientais e garantindo a segurança no canteiro de obras; 

 A empresa deve apresentar um projeto executivo detalhado, incluindo especificações de 4.3.

materiais, quantidades, tipo de materiais, métodos de execução, cronograma de execução, custos 

detalhados e demais especificações; 

 A empresa precisa garantir o cumprimento do cronograma e a entrega da obra no prazo 4.4.

estabelecido, considerando possíveis imprevistos;  

 Apresentação de documentação técnica que comprove a capacidade da empresa em executar 4.5.

os serviços conforme especificações técnicas exigidas; 

 Não serão aceitos produtos/serviços em desacordo com as especificações técnicas constantes 4.6.

do presente Projeto Básicas; 

 Havendo divergência nas especificações, o prestador de serviços deverá atender as constantes 4.7.

no Edital; 

 Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, as quais são 4.8.

condicionantes para aceitação da Proposta de Preços e do recebimento dos serviços licitados: 

 

 Quanto a Sustentabilidade: 4.9.

4.9.1. Os critérios de Sustentabilidade são: Maior vida útil, menor custo de manutenção, uso de 

inovações que reduzam a pressão sobre os recursos naturais, origem ambientalmente regular 

dos recursos naturais utilizados, menor geração de resíduos, como também materiais, 

tecnologias e matérias-primas de origem local. 

 Quanto a Subcontratação: 4.10.

 A CONTRATANTE poderá, nos termos da Lei, autorizar a subcontratação parcial do 4.10.1.

objeto, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) por item, do valor total do contrato, 

objetivando o bom andamento do serviço, mediante justificativa a ser apresentada pela 

CONTRATADA; 

 A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo: 4.10.2.

a. Descrição dos serviços a serem executados pela Subcontratada; 

b. Cópia do Contrato Social da empresa; 

c. Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade documental 
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habilitação da Subcontratada inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao 

Atestado de Capacidade Técnica apresentado, devendo a CONTRATADA zelar 

rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados. 

 

 Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a 4.10.3.

CONTRATANTE e a Subcontratada, permanecendo a CONTRATADA responsável pelo 

integral cumprimento das obrigações legais e contratuais; 

  A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato, quanto à 4.10.4.

subcontratação a ser realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer 

substituição de subcontratada, e, se autorizadas, comprovadas com o respectivo contrato e 

distrato entre as partes ou outro instrumento equivalente; 

  A CONTRATADA tomará as providências cabíveis e responsabilizar-se-á pelo pleno 4.10.5.

atendimento, por parte da (s) empresa (s) subcontratada (s), às determinações do Projeto 

Básico, do Contrato e documentos relacionados; 

  A CONTRATADA deverá comprovar que a Subcontratada atende às condições 4.10.6.

exigidas no presente Projeto Básicas, bem como capacidade técnica compatível com o objeto 

da subcontratação, devendo substituir de comum acordo com o gestor, a Subcontratada que, de 

qualquer forma, impeça, dificulte ou prejudique a prestação dos serviços; 

 Em atenção ao disposto no Art. 122, §3º da Lei Federal Nº 14.133/2021, é vedado a 4.10.7.

subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 

função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 3º (terceiro) 

grau. 

 Quanto a Garantia da Execução Contratual: 4.11.

 Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por 4.11.1.

cento) do valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a 

partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual período a critério desta 

Prefeitura; 

 Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a 4.11.2.

comprovação da prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover 

a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para 

fins de atingir o valor total da garantia; 
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 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 4.11.3.

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 

observado o máximo de 1% (um por cento); 

 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 4.11.4.

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o Art.137 da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

 Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos 4.11.5.

ou prejuízos decorrentes da execução do contrato: 

a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

b. Prejuízos causados à Contratante ou a 3º (terceiro), decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato;  

c. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica 4.11.6.

com correção monetária, em favor da Prefeitura; 

 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 4.11.7.

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda; 

 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 4.11.8.

validade durante toda a vigência do contrato, e ainda por mais 03 (três) meses após o término 

da vigência contratual; 

 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 4.11.9.

renúncia do fiador aos benefícios do Art. 827 do Código Civil; 

 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 4.11.10.

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições; 

 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 4.11.11.

compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data em que tiver sido notificada; 

 Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações 4.11.12.

a cargo da contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante; 
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 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as 4.11.13.

verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não 

ocorra até o fim só 2º (segundo) mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 

será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente pela administração; 

 Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá 4.11.14.

a garantia prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

 O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 4.11.15.

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 

 A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 4.11.16.

a. Caso fortuito ou força maior; 

b. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 

contratuais; 

c. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos 

da administração. 

 Quanto a Vistoria: 4.12.

 A licitante deverá conhecer/visitar o local da obra, o que deverá ocorrer em data e 4.12.1.

horários agendados com a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, situada na Avenida 

Antônio Pereira Aragão, Nº 1653 - Centro, entre os horários 08h00min às 12h00min e 

14h00min às 18h00min, para maiores informações; 

 

 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 4.12.2.

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 

 

 Visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter 4.12.3.

toda informação necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva 

responsabilidade do licitante, tais como: as condições locais, quantidade e natureza do trabalho, 

materiais e equipamentos necessários à execução do mesmo, formas e condições de 

suprimentos, meios de acesso ao local; 

 

 A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o 4.12.4.

desconhecimento das condições locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-

se de qualquer obrigação assumida ou para rever os temos de contrato que vier a firmar; 
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 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria 4.12.5.

assinado pelo servidor responsável, conforme exigido no projeto básico ou sua substituição 

pela declaração formal emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece 

as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato 

e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 

técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 212/2017 – 

TCU/Plenário e 802/2016-TCU/Plenário. 

5. DO VALOR ESTIMADO: 

 O valor médio para a pretensa contratação é de R$ 1.816.494,00 (um milhão e oitocentos e 5.1.

dezesseis mil e quatrocentos e noventa e quatro reais), obtido através da pesquisa de preços, 

conforme documentação que integra o processo; 

 Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas 5.2.

relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao 

cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário. 

6. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 A prestação de serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações técnicas e 6.1.

serem prestados conforme especificações e quantidades relacionadas neste Projeto Básico e seus 

anexos; 

 As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas 6.2.

das unidades e dos usuários. 

7. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

 O objeto deste Projeto Básico é considerado comum porque é definido mediante 7.1.

especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo 

à adoção da modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA, conforme Art. 6º, inciso 

XXXVIII, alínea a) da Lei Federal Nº 14.133/2021, como também nos termos do Decreto Municipal 

Nº 029/2023; 

 A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também 7.2.

amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais 

satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
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 A Dotação Orçamentária indicada para atender as despesas da pretensa contratação, deverá 8.1.

ser informada em momento posterior, mediante Despacho ao Setor de Contabilidade. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

9.1 Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do MENOR 

PREÇO GLOBAL, cujo regime de execução contratual será EMPREITADO POR PREÇO 

UNITÁRIO, observadas as especificações definidas neste Projeto Básico. 

10. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

 Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de 10.1.1.

boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços 

serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda 

satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras; 

 

 Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham 10.1.2.

a se acumular no local; 

 

 Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, 10.1.3.

maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados; 

 

 Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha 10.1.4.

durante a obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar 

a Fiscalização de Obras que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na 

Rede Física o apoio para essa definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra 

mantenha o padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação; 

 

 Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do 10.1.5.

projeto e de orientar o construtor objetivando a boa execução da obra; 

 

 Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de 10.1.6.

execução. Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto 

ou nas especificações; 

 



 
 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

 

 

 

Página 33 de 106 

 Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando 10.1.7.

eles não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa 

técnica; 

 

 Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega 10.1.8.

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução dela. É de 

sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e 

Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado 

e atualizado dos projetos, especificações. 

10.2 FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO. 

10.2.1 A construção de uma UBS-unidade básica de saúde é fundamental para atender às 

necessidades de saúde da população local de maneira acessível e eficiente. Proporciona um 

ambiente adequado para a prestação de serviços de atenção primária, promovendo a 

prevenção de doenças, o tratamento precoce e a promoção da saúde. Além disso, contribui 

para reduzir as desigualdades no acesso aos serviços de saúde, melhorando a qualidade de 

vida da comunidade e fortalecendo o sistema de saúde como um todo. 

10.3 OBJETIVO.  

10.3.1  Atender as normas da vigilância sanitária e de controle ambiental; 

10.3.2  Contribuir para a manutenção do bem-estar dos trabalhadores; 

10.3.3 Minimizar os problemas de saúde pública. 

10.4 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA. 

10.4.1 SERVIÇOS INICIAS.  

10.4.1.1  PLACA DE OBRA: Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF O 

material a ser utilizado na confecção será: 

a. Placa: (3,00x1,50) m = 4,50m²; 

b. Placa em folha de zinco de 2,50mm; 

c. Apoio: peça em madeira 3”x6” de Lei do tipo jatobá com 3,00m de altura; 

d. Contraventamento: sarrafo de madeira de 1”x4” com comprimento de 3,20m; 

e. Todas as peças serão fixadas com pregos 2 ½ x 1 ½ x 13; 

f. A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 
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10.4.1.2 TAPUME 

a. Tapume em compensado de madeira de 10 mm de espessura, com altura padrão de 

2,20 metros. Fixação em estrutura metálica ou de madeira robusta, utilizando 

parafusos ou pregos adequados. Superfícies lisas e protegidas com selador. Inclusão 

de portões de acesso e sinalização adequada. Segurança reforçada com fixação ao 

solo e inspeções regulares. 

10.4.2 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO. 

10.4.2.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA. 

a. Despesas Gerais e de Administração local da obra; 

b. Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem 

indiretamente sobre o custo das obras, como: 

 Manutenção das instalações provisórias acima citadas; 

 Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e 

encarregados, apontadores e almoxarifes); 

 Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, 

etc.; 

 Transportes internos e externos; 

 Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, 

isento de entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento 

dos mesmos; 

 É terminantemente proibida a derrubada de arvores com diâmetro maior que 0,20m 

sem a autorização por escrito da Fiscalização, registrada no Diário da Obra; 

 Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil 

(construtor), extintores, capacetes de segurança, luvas, etc.; 

 Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, 

ruptura de corpos de prova, etc. 

c. Caberão a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de 

água de mina, de chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros 

redutores dos custos e desperdícios. 
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10.4.2.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

a. Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação 

da Ordem de Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá 

o transporte de máquinas e equipamentos, pessoal e instalações provisórias 

necessárias para a perfeita execução das obras; 

b. A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada 

dos materiais e dos equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da 

Contratada. 

10.4.3 TERRAPLENAGEM 

10.4.3.1 LIMPEZA MECANIZADA DE VEGETAÇÃO  

a. O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou 

estocagem dependerá de sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, não sendo 

permitida a permanência de entulho em limites da área de terraplanagem, ou nos 

locais que possam provocar obstrução do sistema de drenagem natural ou da obra; 

b. O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão 

dos serviços. 

10.4.3.2 ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO 

TRATOR DE ESTEIRAS. 

a. A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza da área do empréstimo; 

b. As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se 

fará em função da necessidade exigida na execução da obra.  

10.4.3.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3 

a. O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões 

basculantes. Adotou-se a Distância Média de Transporte igual a 9,0Km. 

10.4.3.4 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

AF_11/2019 

a. As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos 

adequados complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do 
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equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da obra, estando 

o solo na umidade em torno de ótima. 

10.4.3.5 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO  

a. As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos 

adequados complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do 

equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da obra, estando 

o solo na umidade em torno de ótima; 

b. A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, 

umedecimento ou secagem dos materiais realizados na central de mistura, bem como 

o espalhamento, compactação e acabamento no terreno devidamente preparado na 

largura desejada, nas quantidades que permitam, após a compactação, atingir a 

espessura projetada. 

10.4.4 MOVIMENTO DE TERRA 

10.4.4.1 LOCAÇÃO DE OBRA 

a. Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam o seu 

perfeito esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer 

momento da obra, a correção de todos os serviços executados, em caso de erro da 

locação; 

b. Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos 

do projeto, a ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a 

quem competirá deliberar a respeito. 

10.4.4.2 ESCAVACAO MECANICA DE VALA EM MATERIAL DE 2A 

a. A escavação compreende a remoção de qualquer material abaixo da superfície do 

terreno, até as linhas e cotas especificadas no projeto; 

b. Antes de iniciar a escavação, a CONTRATADA fará a pesquisa de interferência 

do local, para que não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, postes, etc., que 

estejam na zona atingida pela escavação ou área próxima à mesma; 

c. Caso haja qualquer dano nas interferências antes citadas, todas as despesas 

decorrentes dos reparos correrão por conta da CONTRATADA, desde que 

caracterizada a responsabilidade da mesma; 

d. A escavação será executada de modo a proporcionar o máximo de rendimento e 

economia, em função do volume de terra a remover e dimensões, natureza e 
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topografia do terreno. A vala só deverá ser aberta quando os elementos necessários 

ao assentamento estiverem depositados no local. 

10.4.4.3 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 

a. O reaterro de valas será processado até o restabelecimento dos níveis anteriores 

das superfícies originais ou de forma designada pela FISCALIZAÇÃO, e deverá ser 

executado de modo a oferecer condições de segurança às estruturas e as tubulações e 

bom acabamento da superfície; 

b. O reaterro de valas para assentamento das canalizações compreende um primeiro 

aterro e um aterro complementar. O reaterro das valas será feito de acordo com as 

linhas, cotas e dimensões mostradas nos desenhos, como especificados na memória 

de cálculo; 

c. Todo reaterro deverá ser compactado, exceto se for especificado diferentemente 

nos desenhos, ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; 

d. O material de reaterro deverá ser colocado em torno do tubo, de forma a manter as 

juntas expostas, até a pressurização da linha para os testes de estanqueidade. 

10.4.5 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

10.4.5.1 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE 

LANCAMENTO 

a. Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as 

pedras maiores em baixo e usando os menores para preenchimento dos vazios. O 

traço da argamassa de assentamento será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de 

mão.  

10.4.5.2 CONCRETO ARMADO FCK 25 MPA, FORMAS ARMAÇÕES E 

DESMONTAGEM. 

a. NORMAS 

 A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT 

atinentes ao assunto, especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de 

Fundações e Escavações; 

 Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os 

escoramentos julgados necessários. 

b. MATERIAIS. 
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 AÇO: Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 

 As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, 

argamassa aderentes ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao 

concreto; 

 Caso apresentem algum dos “danos” citados, deverá ser feita limpeza adequada e a 

sua deverá ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO; 

 Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão 

dispostas de modo a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de 

espaçadores de armadura para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto; 

  A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para 

isto, o cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma; 

 Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras 

de espera. Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer 

impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização; 

 ·O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, 

obedecerá ao disposto na EB-3/85 (NBR-7480); 

 As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 

/ ABNT; 

 O aço será do tipo CA50 e CA60. 

 AGLOMERANTES: 

 De cimento comum e de alta resistência inicial: Serão de fabricação recente, só 

podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de fábrica intacta. O cimento 

Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, 

MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT; 

 Agregados (Areia e Brita). 

a) Areia 

 Será quartzosa, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais 

como: torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto 

de sódio, outros sais deliquescentes, etc.; 
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  A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para 

cada caso. 

b) Brita 

 A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT – 

Agregados para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. 

Deverá ser evitado o uso de seixo rolado na execução do concreto. 

 ARAME 

 De Aço Galvanizado: Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de 

bitola adequada a cada caso; 

 De Aço Recozido: O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço 

recozido preto Nº 16 ou 18 SWG. 

 CONCRETO 

 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura 

racional dos seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, 

usinado. Neste caso, a dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira; 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

 A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais 

fornecidos e dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora 

do seu carregamento, a tensão (mínima 25 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo 

abatimento do Tronco de Cone; 

 Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado 

manualmente; 

 A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do 

concreto e suas respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 (vinte e um) dias). Para isso será 

necessária à retirada de corpos de prova para estudo em laboratório especializado. 

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada; 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo 

de três para um até 05 (cinco) para um, a relação entre as duas velocidades; 
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e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m³ de concreto; 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 

endurecimento do concreto e protegido da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou 

filme opaco de polietileno; 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa 

aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será 

imediata, o que se processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O 

endurecimento da aguada de cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças 

de tonalidades. 

 DOSAGEM: 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, 

conforme preconizado na NBR-6118/2003ABNT; 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, 

para efeito da dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de 

acordo com o qual será fixada a resistência média à compressão FCK, seguindo um 

dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da NBR-6118/2003ABNT. 

 LAJE PRÉ-MOLDADA 

 As lajes serão pré-moldadas treliçadas, e terão sua altura determinada pelo projeto 

estrutural, obedecendo ao sentido determinado no projeto da edificação, CONTRATADA 

não se eximirá em hipótese alguma das responsabilidades civil e criminal quanto à 

estabilidade das lajes fornecidas e instalada na edificação. Todo o processo de cura deve 

ser realizado com maior critério possível, visando impedir a perda de água destinada à 

hidratação do cimento presente na mistura. Deve tomar cuidados especiais caso a cura 

seja realizado num período de baixa umidade relativa do ar. Com objetivo de conter e 

impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão abundantemente 

umedecidas com água durante pelo menos 03 (tres) dias após o lançamento. Caso exista 

parte de concreto não protegido por fôrmas e todo aquele já desformado deverá ser curado 

imediatamente após de endurecido o suficiente para evitar danos à superfície. A cura 

adequada também será fato relevante para a redução da permeabilidade e dos efeitos da 

retratação do concreto, fatores que contribuem para durabilidade da estrutura. 

 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 

EMULSÃO ASFÁLTICA, 1 DEMÃOS 

 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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a) O serviço compreende a impermeabilização de toda a parte superior da laje (calha 

de concreto) barrando uma possível infiltração da estrutura da fachada e será 

execução por profissionais qualificados obedecendo às medidas do projeto e planilha 

orçamentária. Será executado com emulsão asfáltica fixado posteriormente até 0,30 

cm nas laterais; 

b) As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se 

fará em função da necessidade exigida na execução da obra. 

10.4.6 ALVENARIA E PAINÉIS 

10.4.6.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

a. As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 

9x19x19, assentados de meia vez, com juntas de 2 cm de forma que a alvenaria 

proporcione uma estrutura plena e eficaz. Os níveis das alvenarias estão descritos em 

projeto executivo; 

b. Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da 

argamassa, devendo a alvenaria ser executada rigorosamente a prumo; 

c. Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - 

nunca inferior a 40 kg/cm²; 

d. Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:4; 

e. Os tijolos deverão ser de 1ª (primeira) qualidade, bem cozido, dura, com 

dimensões uniformes e não vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas. 

10.4.6.2 CHAPISCO 

a. O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no 

traço volumétrico 1:3, com espessura máxima de 05 mm A argamassa deverá ser 

lançada energicamente sobre a superfície a ser chapiscada; 

b. As superfícies a serem chapiscada, deverão ser previamente molhadas, de forma a 

evitar a absorção da água necessária à cura da argamassa. 

10.4.6.3 REBOCO 

a. O reboco será executado com argamassa no traço 1:3 (cimento e areia fina) sobre 

superfícies de alvenaria ou concreto previamente chapiscada, bem como na colocação 

de batentes, canalizações embutidas e chumbadores. 
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10.4.6.4 EMBOÇO 

a. O emboço será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia) sobre 

superfícies de alvenaria previamente chapiscada. Nas áreas onde serão aplicados 

revestimentos. 

10.4.6.5 REVESTIMENTO CERÂMICO  

a. Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto 

arquitetônico. O revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados 

com argamassa pré-misturada, com junta de 1,5 cm, a prumo; 

b. O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portland branco e água, sendo 

terminantemente proibido o acréscimo da cal à pasta; 

c. Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com 

argamassa a base de cimento aluminoso e água, na cor preta. 

10.4.7 ESQUADRIAS  

10.4.7.1 Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas; 

10.4.7.2 Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas; 

10.4.7.3 As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada 

lado e terão altura mínima de 10 cm; 

10.4.7.4 Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma 

única verga; 

10.4.7.5 As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas; 

10.4.7.6 Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das 

vigas, essas últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e areia 

grossa. 

10.4.7.7 PORTA EM FERRO PERFILADO COM TELA PARA ABRIGO DE GÁS 

a. Porta em ferro perfilado, dimensões padrão de 2,10m de altura por 0,70m de 

largura, com estrutura reforçada para segurança. Tela de malha metálica integrada 

para ventilação e visibilidade interna. Acabamento com pintura anticorrosiva. 

Adequada para proteger e permitir acesso controlado a abrigos de gás. 
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10.4.7.8 PORTAS DE MADEIRA 

a. MATERIAIS 

 A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, 

isentam de nós, cavidades, carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito 

que possa comprometer sua durabilidade, resistência e aspecto. 

b. SEMI-OCAS. 

 O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - 

montante ou pinásio vertical e travessa ou pinásio horizontal – de madeira 

idêntica a do revestimento da porta com acabamento em massa e 

pintadas. 

c. PROCESSO EXECUTIVO 

 As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações 

dos respectivos projetos de arquitetura e/ou desenhos de detalhes; 

 Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de 

empenamento, deslocamento, rachaduras, lascas, desigualdade de 

madeira, ou outros defeitos; 

 Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de 

paredes adjacentes merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados 

especiais. Sempre que necessário tais arremates serão objeto de desenhos 

de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da 

FISCALIZAÇÃO; 

 Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo 

terão largura tal que permita, de um lado, o embutimento completo das 

fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das dobradiças na madeira 

maciça; 

 Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou 

buchas plásticas com parafusos. 

d. FERRAGENS 

  Locais: Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em 

planta. 
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e. MATERIAIS 

 Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, 

na linha latão cromado 075 ou similar; 

 Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as 

relacionadas na EFER 01, bem como recomendações e especificações dos 

fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, fechos e trincos e 

demais componentes para esquadrias de madeira e ferro; 

 As fechaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, 

contra-chapa e chaves; 

 As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular; 

 Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas; 

 As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de 

serviço serão em latão cromado; 

 Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 

10.4.7.9 PORTA DE FERRO 

a. Porta de ferro de abrir, tipo grade, com chapa de reforço, destinada a ambientes 

internos ou externos. Deverá ser confeccionada em ferro para ter mais resistência e 

segurança, com dimensões padrão conforme especificação em projeto. Inclui 

guarnições para melhor ajuste e vedação, além de acabamento com pintura 

anticorrosiva para durabilidade. 

10.4.7.10 GRADE EM METALON 

a. Grade fabricada em metalon, com dimensões conforme projeto. Material em 

metalon de alta resistência, adequado para uso em ambientes internos ou externos. 

Estrutura projetada para oferecer segurança e delimitação de áreas, com acabamento 

em pintura anticorrosiva. 

10.4.7.11 TELA MOSQUITEIRO 

a. Tela mosquiteiro galvanizada, fabricada com fios de aço galvanizado de alta 

resistência. Malha padrão de 1,2 mm para proteção contra insetos. Deverá ser 

instalado nas grades de metalon, conforme especificação em projeto, garantindo 

durabilidade e resistência à corrosão. 
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10.4.7.12 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E VIDRO 

a. As esquadrias de alumínio deverão ser fornecidas com vidros lisos, os acessórios 

deverão ser em alumínio da marca. As esquadrias de alumínio da subestação serão 

conforme detalhadas em projeto; 

b. Todos os trabalhos de serralheria serão realizados com a maior perfeição, com o 

emprego de mão-de-obra especializada, de primeira qualidade e executados 

rigorosamente de acordo com os respectivos desenhos, detalhes do projeto e 

especificações;  

c. O material a empregar deverá ser novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem 

defeitos de fabricação;  

d. Somente poderão ser utilizados perfis materiais idênticos aos indicados nos 

desenhos. 

10.4.8 COBERTURA 

10.4.8.1 ESTRUTURA DE MADEIRA 

a. Deverá ser executado com madeira de Lei (cumaru, Massaranduba ou jatobá), 

isenta de brancos, nós, rachaduras, brocas, falhas e desbitolamentos; 

b. A cobertura será apoiada nas extremidades sobre peças 3” x 3” (frechais) 

posicionados sobre as paredes e sobre uma peça de cumeeira com dimensões 3” x 5”. 

O beiral terá 40cm de largura; 

c. As peças da cobertura seguirão as dimensões e afastamentos abaixo: 

 Frechal: peça 3” x 3”, ao longo das paredes de contorno da edificação; 

 Cumeeira: peça 3 x 5”, apoiada sobre a parede;  

 Terças: peças   3” x 5”, uma linha disposta para cada lado da casa; 

 Caibros: peças 2” x 3”, a cada 50cm, apoiados sobre as terças, cumeeiras e frechais. 

d. RIPAS: dimensões ½” x 2”, posicionadas transversalmente aos caibros, de forma 

que tenhamos 3 ripas por telha. 

10.4.8.2 IMUNIZAÇÃO DE COBERTURA 

a. Deverá ser realizado um processo de imunização do madeiramento de cobertura 

para proteção contra agentes biológicos e degradação. Utilização de solução 
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preservativa aplicada por meio de imersão ou pincelamento, conforme normas 

técnicas vigentes. Garantia de penetração adequada do produto preservativo, 

proporcionando longa vida útil à estrutura de madeira. 

 

10.4.8.3 TELHAMENTO EM FIBROCIMENTO 

a. A cobertura será executada empregando telhas em fibrocimento de 08 mm, 

montadas por telhadista, sobre a estrutura de madeira descrita acima; 

b. Durante a execução, será observado o trespasse longitudinal e transversal, de 

forma a evitar surgimento de goteiras. 

10.4.8.4 RUFO EM CHAPA DE AÇO 

a. Rufo fabricado em chapa de aço galvanizado Nº 24, com corte de 25 cm de 

largura. Designado para proteção e acabamento em coberturas e estruturas expostas. 

Material resistente à corrosão, adequado para ambientes externos. Instalação através 

de fixação mecânica, assegurando vedação eficiente contra infiltrações. 

10.4.8.5 IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJE 

a. A laje deverá ser impermeabilizada com manta asfáltica aplicada a quente, 

composta por modificadores de polímeros e estruturada com armadura de poliéster. 

Espessura mínima de 04 mm Instalação em camadas sobreposta, com selamento das 

emendas por termo fusão. Adequada para áreas expostas a intempéries e tráfego 

moderado. 

10.4.8.6 CONTRAPISO SOBRE LAJE 

a. O contrapiso será executado com argamassa no traço 1:4 (cimento e areia) e 

espessura de 03 cm, que servirá como cobrimento e regularização da área 

impermeabilizada. Esta regularização deverá ser feita com declividade de 0,5% no 

mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água. 

10.4.9 PISOS 

10.4.9.1 CONTRAPISO 

a. O contrapiso será executado com argamassa no traço 1:4 (cimento e areia) e 

espessura de 04 cm e 05 cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta 

regularização deverá ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos 

pontos de escoamento de água. 
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10.4.9.2 PISO CERÂMICO 

a. Sobre a superfície do contrapiso, suficientemente rugosa e abundantemente 

molhada, deverá ser fixada a cerâmica PEI 04, aplicando no verso da peça, argamassa 

de cimento e areia no traço 1:4, na espessura necessária ao nivelamento do piso; 

b. As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária 

do fabricante; 

c. Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com 

argamassa a base de cimento aluminoso e água. 

10.4.9.3 EXECUÇÃO DE CALÇADA 

a. A calçada deverá ter a largura de 1,50 m e a altura de 0,15 cm. A superfície deverá 

ser desempenada com régua e alisada a colher. 

10.4.9.4 CALÇAMENTO 

a. O bloquete utilizado deve ter 10 cm de espessura e resistência de 35 Mpa 

(comprovado por laudo técnico), além de atender as especificações das normas da 

ABNT (NBR 9781/87); 

b. Durante a colocação do bloquete no calçamento o mesmo não poderá ter degraus 

ou ressaltos; Todo o calçamento deve apresentar inclinação mínima de 3% no sentido 

transversal, em direção à sarjeta, para escoamento de águas pluviais, de acordo com a 

Lei Complementar Nº 103/2010; durante a execução desse caimento, deverão ser 

utilizadas réguas de madeira e linhas esticadas para auxiliar no controle dos níveis do 

piso (gabarito); 

c. As juntas entre os blocos têm que ter 03 mm em média (mínimo 2,5 mm e máximo 

04 mm). Alguns blocos têm separadores com a medida certa das juntas. Os blocos 

não devem ficar excessivamente juntos, ou seja, com as juntas muito fechadas; 

d. Depois de fazer a compactação inicial e substituir os blocos danificados, uma 

camada de areia fina é espalhada e varrida sobre o calçamento, de maneira que 

penetrem nas juntas. 

10.4.9.5 PISO TÁTIL 

 Piso podotátil de alerta e direcional em concreto sobre argamassa, 

adequado para orientação de pessoas com deficiência visual. Dimensões 

padronizadas conforme normas técnicas vigentes. Textura de superfície 
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tátil para diferenciação e alerta, com relevos direcionais específicos. 

Instalação sobre base de argamassa aderente ao substrato, garantindo 

estabilidade e durabilidade. 

 

10.4.10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS /SANITÁRIAS E ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

a. MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

 ÁGUA FRIA 

 Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável, marca Tigre, 

CANDE ou similar; 

 Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios 

e filtros serão colocados joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão 

conexões rosqueadas em metal maleável, tipo conexões reforçadas da linha azul da 

Tigre/ou similar; 

 Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais 

adequados, uniões ou flanges, conforme o caso; 

 Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, tipo DECA, DOCOL, CELITE 

ou similar, com acabamento idêntico aos demais metais sanitários em conformidade com 

as especificações do projeto de arquitetura; 

 As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas 

na alvenaria com argamassa de "vermiculita"; 

 As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha serão dotadas de registro de 

gaveta, colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto; 

 Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da 

coluna, será de PVC rígido de fabricação TIGRE, CANDE ou similar, tipo soldável, nos 

diâmetros indicados nos projetos; 

 Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão 

ser submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da 

pressão de serviço; 
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 A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, 

com o projeto respectivo e com as especificações que se seguem; 

 As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias; 

 As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, 

dimensões e quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, 

perfilados "U", bandejas etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e 

posição das tubulações; 

 As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto 

armado, para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou 

bainhas antes da concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a 

sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para 

que fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações; 

 As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua 

resistência à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência à corrosão e sempre 

através de conexões apropriadas; 

 Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 

canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo 

admitido o uso de buchas de madeira ou papel para tal fim; 

 As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou 

fechamento dos rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa – 

lentamente cheias de água, para eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à 

prova de pressão interna; 

 Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática 

máxima na instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 

1,0 kgf/cm2. A duração da prova será de 06 (seis) horas, pelo menos; 

 De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada 

pela FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e 

funcionamento; 

 A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante 

adequado sobre os filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de 

borracha ou similares, para juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi 

para juntas não desmontáveis. As conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

- Se limpa com solução própria as partes lixadas; 
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-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, 

encaixando-as rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a 

ponta do tubo objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma 

vez que a ausência da pressão não estabelece a soldagem. 

 

 TUBOS 

 Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão 

pressão de serviço igual a 7,5 Kgf/cm². 

 CONEXÕES 

 Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão; 

 As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações. 

 VÁLVULAS E REGISTROS: 

 Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 

Kgf/cm². 

 Registro de gaveta bruto. 

 LOUÇAS E METAIS 

 Lavatórios: Os lavatórios serão de louça sem coluna. As torneiras para pia serão 

de pressão com acabamento cromado; 

 Vaso sanitário: Os vasos sanitários serão em louça, acoplado com tampas e 

acessórios. Terão vasos destinados para deficientes físicos, conforme projeto 

arquitetônico; 

 Pia: A pia da cantina será em aço inox com cuba, válvulas e sifão; 

 Torneira: A torneira para pia será de pressão, longa, com acabamento cromado e Ø 

1/2”; 

 Porta sabão: Porta toalha. 

10.4.11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
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10.4.11.1 ESGOTO SANITÁRIO 

a. As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R, de fabricação TIGRE 

ou similar e devem obedecer ao que prescreve a norma EB-608 da ABNT; 

a. A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em 

toda a sua extensão; 

b. As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da 

tubulação a que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão 

interligadas; 

c. As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme 

indicação no projeto; 

d. Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída 

de 40 mm, marca Tigre, CANDE ou similar; 

e. Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 

mm, fecho hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm, marca Tigre, CANDE ou similar; 

f. As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de 

ventilação, tampa em concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida 

com material de acabamento idêntico ao do piso em que for instalada; 

g. A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, 

com o projeto respectivo e com as especificações que se seguem; 

h. As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto 

armado, para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou 

bainhas, antes da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a 

sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e 

para que fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações; 

i. Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto 

ao do escoamento; 

j. As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos 

aparelhos sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, 

sendo vedado o emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim; 

k. Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar 

a entrada de detritos nas tubulações; 
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l. Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, 

bem como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras; 

m. Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização; 

n. Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser 

testadas com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 03 m de coluna d'água, 

antes da instalação dos aparelhos; 

o. Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito 

funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de 

contaminação da água potável; 

p. Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de 

desobstrução; 

q. Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho 

hídrico, por meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção; 

r. O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de 

ventilação existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade de 

os gases emanada dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação; 

s. Caixa Sifonada: Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção 

circular Ø 150 mm, porta grelha e grelha em latão. Orifício de saída de 50 mm os de 

entrada de 40 mm; 

t. Caixa de Inspeção: Serão quadradas com l = 0,60 e profundidade h= 0,60, em 

alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 cm, revestidas com argamassa de cimento e areia 

média, traço 1;4, espessura mínima do revestimento igual a 2,5 cm, 

impermeabilizado; 

u. Fossa: Será executada em alvenaria nas dimensões – ver projeto. Será chapiscada 

com argamassa de cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e 

impermeabilizada com manta asfáltica com espessura de 03 mm sobre a laje de fundo 

deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 03 cm. Serão providas de 

dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem 

contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão 

hidrostática, para facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, 

no sentido da localização do dispositivo de limpeza; 

v. Sumidouro: Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em 

concreto armado FCK 15 Mpa, assentados com argamassa de cimento e areia média, 
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traço 1:6, com espaçamento lateral de 10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto 

armado FCK 15 Mpa, Ø 2,00m e profundidade de 2,50 m, devendo ter no fundo uma 

camada de no mínimo 30 cm de brita Nº  2. 

 

10.4.12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.4.12.1 MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

a. Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços 

convenientemente obturados, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade; 

b. Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos 

especificados e detalhados contidos no projeto; 

c. Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados 

e indicados nos diagramas unifilares e trifilares. Todos os disjuntores serão de 

fabricação GE, SIEMENS, tipo TQC, ou similar, salvo quando indicado em 

contrário. Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros 

utilizando-se canaletas, fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores 

apropriados para tal fim; 

d. As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, 

medindo 50 x 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos; 

e. Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser 

armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado; 

f. A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo 

SINTENAX 0,6 KV a 1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será 

de 1,5mm2; 

g. Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços 

mecânicos incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou 

revestimento. Nas deflexões os condutores serão curvados segundo raios iguais ou 

maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo; 

h. Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de 

passagem. Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só 

ocorrendo no interior das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter 

características no mínimo equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo 

ser efetuado com fita isolante de auto fusão; 
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i. As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser 

feitas de modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e 

permanente, sendo que os fios de quaisquer seções serão ligados por meio de 

terminais adequados; 

j. Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas, de 

fabricação HELLERMANN, ou similar. Deverão ser utilizados marcadores de 

fabricação DUTOPLAST, HELLERMANN, ou similar, para marcar todos os fios e 

cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores: 

 

 Condutores de fase - Preto branco e vermelho; 

 Condutores de neutro - Azul claro; 

 Condutores de retorno – Cinza; 

 Condutores positivos em tensão DC – Vermelho; 

 Condutores negativos em tensão DC – Preto; 

 Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

k. Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 03 x 1,5mm2. 

10.4.12.2 ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES. 

a. A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos 

de PVC rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto; 

b. Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será Ø= 3/4") 

serão utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e 

interruptores, a partir do quadro de distribuição; 

c. Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como 

na vertical, deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de 

passagem representadas no projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-

fabricada, nem curvatura no próprio eletroduto, salvo indicação em contrário nos 

casos específicos estabelecidos no projeto; 

d. Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando 

inevitáveis estas emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades 

a serem emendadas, de modo a permitir continuidade da superfície interna do 

eletroduto e resistência mecânica equivalente à tubulação; 

e. Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro 

e terra; 
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f. Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e 

partida adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis; 

g. A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido 

rosqueável de acordo com o projeto; 

h. Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, 

caixas, carcaças de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas 

interligando-se à malha de aterramento a ser executada e depois ligada a malha de 

terra existente. 

10.4.12.3 ILUMINAÇÃO 

a. Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no 

Projeto elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com 

perfeito acabamento na superfície de forros; 

b. Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que 

lhes for aplicável, à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar 

resistência adequada e possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão 

antes de tudo a melhor eficiência energética possível; 

c. Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, 

esmaltação, zincagem ou outros processos equivalentes; 

d. As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja 

danificado sob condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as 

partes vivas ou condutores de corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas 

permitindo-se, porém, a fácil substituição de lâmpadas e de reatores. Deve ser 

construída de forma a impedir a penetração de umidade em eletroduto, porta 

lâmpadas e demais partes elétricas. 

10.4.12.4 MALHA DE ATERRAMENTO 

a. Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo 

copperweld de 5/8 “x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através 

de solda exotérmica”. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para 

que obtenha resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto 

a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de 50 

cm; 

b. Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em 

alvenaria com tampa de ferro fundido tipo T-16; 
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c. A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento 

porventura existentes nas proximidades. 

 

10.4.12.5 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

a. As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e 

materiais a serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, 

que deverão ser utilizados como guia para seleção dos mesmos; 

b. Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados; 

c. Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características 

construtivas e condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a 

CONTRATADA enviarem os catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de 

operação, características técnicas, etc., dos equipamentos alternativos. 

10.4.12.6 CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS 

a. Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, 

classe e procedência; 

b. Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos 

em barras de 03 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser 

adotadas medidas em mm ou polegadas; 

c. Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadoras luvas, curvas, conduletes, 

abraçadeiras e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos 

respectivos dutos. 

10.4.12.7 CONDUTORES 

a. Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização 

deverão atender ao que se segue: 

 

 Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 

isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas 

inferiores a 16mm2 e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 

mm2. 
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10.4.12.8 LUMINÁRIAS 

a. Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão 

no que for aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar 

resistência adequada e possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias; 

b. Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: 

  Marca modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, 

potências máximas. 

c. Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos 

ambientes foram adotadas as luminárias constantes do projeto; 

d. Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

10.4.12.9 EQUIPAMENTOS 

a. QUADROS ELÉTRICOS (CONFORME PROJETOS) 

 Quadro Geral de fabricação CEMAR, SIEMENS ou similar, grau 

de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação 

abrigada, com as seguintes características: 

 Chave geral bipolar; 

 Barramento bifásico In= 50 A; 

 Barramento de neutro; 

 Barramento de terra; 

 Espelho de proteção; 

 Acessórios de instalação; 

 Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - 

texturizada. 

b. DEMAIS QUADROS 

 Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa 

de aço, Nº 16 e equipados com os dispositivos especificados no projeto, 

com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas; 
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 As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às 

Normas e à boa técnica, bem como às indicações dos respectivos 

desenhos apresentados no projeto. 

c. DISPOSITIVOS DE MANOBRA E PROTEÇÃO 

 Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as 

cargas que comandam. Serão do tipo comum, de embutir, base de 

baquelite e funcionamento brusco modelo de fabricação PIAL, BTICINO 

- linha CLASSIC - 8500, ou similar; 

 Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 

05 KA, monopolares e bipolares, de fabricação GE, SIEMENS ou 

similar; 

 Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, 

contadores, botoeiras, relés e etc., deverão atender às especificações 

contidas no projeto e específicas para cada caso onde for empregado. 

10.4.12.10 CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

a. As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em 

perfeitas condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente 

dimensionada e balanceada e dentro das especificações; 

b. Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e 

quatro) meses a contar do recebimento definitivo das instalações. 

10.4.13 DRENAGEM PLUVIAL 

 

10.4.13.1 Sistema de drenagem pluvial composto por tubulação de PVC rígido de 100 

mm de diâmetro nominal e caixa de inspeção em alvenaria de tijolos cerâmicos. Instalação em 

conformidade com as normas técnicas locais de drenagem pluvial. Tubulação disposta em 

declive adequado para escoamento eficiente das águas pluviais. Caixa de drenagem retangular 

enterrada com dimensões internas de 60x60x60cm. 

10.4.14 COMBATE A INCÊNDIO 

10.4.14.1 EXTINTORES 

a. EXTINTOR DE COMBATE A INCÊNDIO, PORTÁTIL DE PÓ QUÍMICO 

SECO, COM CAPACIDADE DE 6 KG. 
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 Extintor para combate a incêndio tipo de pó químico seco com 

capacidade para 6 kg, cilindro confeccionado em tubo de aço ASTM 

1541 repuxado a quente e normalizado, sem costura, válvula em latão 

forjado provida de disco de segurança; do tipo intermitente e de 

fechamento automático. O cilindro deve ser fabricado conforme normas 

ABNT: NBR 12639, NBR 12790 e NBR 12791 ou ISSO 4705, para uma 

pressão de trabalho mínima de 12,4 Mpa. Tratamento anticorrosivo, 

fosfatizado e pintura em epóxi especial, conforme norma NBR-11716 de 

fabricação e para performance de capacidade extintora conforme norma 

NBR-9444 (3-A;20-B; C). Mangueira de alta pressão, confeccionada em 

trama de aço e recoberta com borracha em ambas as faces, com terminais 

de latão laminado. Difusor confeccionado em polietileno de alto impacto 

e dispositivo anti-recuo e punho confeccionado em plástico resistente a 

baixas temperaturas e a impactos. Todos os extintores devem ser 

entregues carregados e ter data de fabricação 2009. 

 

 Os extintores portáteis devem ser instalados nas seguintes 

condições: 

- A sinalização dos extintores deverá atender aos requisitos do item deste 

memorial (Sinalização de Emergência); 

 Os extintores portáteis deverão ser afixados em locais com boa visibilidade e 

acesso desimpedido; sua alça deve estar no máximo a 1,60 m do piso: ou o fundo deve 

estar no mínimo a 0,10 m do piso, mesmo que apoiado em suporte. Desde que não fiquem 

obstruídos e que a visibilidade não fique prejudicada; 

 Quando instalado no local designado o quadro de instruções deve estar localizado 

na parte frontal do extintor em relação à sua posição de instalação. Deve haver no mínimo 

um extintor de incêndio distante a não mais de 5 m da porta de acesso da entrada 

principal da edificação, entrada do pavimento ou entrada da área de risco. 
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 Os extintores manuais deverão ser instalados com a parte superior a uma altura 

máxima de 1,60 metros do piso acabado devendo estar devidamente sinalizados por meio 

de placas e pinturas no piso demarcando o local. A placa de indicação dos extintores deve 

estar fixada a 1,80 m do piso, tendo como referência a base da placa. 
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QUANTIDADE DE EXTINTORES PQS: 03 

10.4.14.2 SAÍDA DE EMERGÊNCIA 

a. Classificação da edificação:  

 Quanto ao risco: baixo risco, segundo NT 01/2021 do CBMMA; 

 Carga de incêndio: 200 mj/m² segundo a nt 14/2021 CBMMA; 

 Quanto a ocupação: H - 6, Clínica e consultório; 

 Quanto à altura: Tipo II edificação baixa;  H ≤ 6,00 m. 

  

b. Dimensionamento de saídas de emergência: 

 Área do terreno: 1357,95 m²; 

 Área construída: 499,64 m²; 

 Público estimado: 72 pessoas; 

 Considerar 1 saída:  com 7,70 m de largura; 

 A largura das saídas, isto é, dos acessos, escadas, descargas, e 

outros, é dada pela seguinte fórmula: 
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N = P/C 

Onde: 

-N = número de unidades de passagem, arredondado para número inteiro; 

-P = população, conforme Tabela 5 da NBR 9077; 

-População – 1 pessoa por 7,00 m² de área; 

-C = capacidade da unidade de passagem, conforme Tabela 5 da NBR 9077; 

-Capacidade por unidade de passagem – acessos e descargas = 100; 

-Cada unidade de passagem vale: 0.55m; 

N= 72 pessoas/100 = 0,72 ou 1 unidades de passagem. 

-Como 0,55 m corresponde a 01 (uma) unidade de passagem (u.p.) – (4.4.2, alínea “a”, NBR 9077), 

temos que: Xm = 0,55 x 1 = 0,55 m. 

-A UBS possui (duas) SAÍDAS DE EMERGÊNCIA, com 1,60 metros de largura cada atendendo a 

exigência mínima da unidade de passagem que é de 0,55 m. 

10.4.14.3 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 

a. Tipo de Lâmpada: Lâmpada halogêneo (quartzo/iodo) Aereolux; 

b. Potência (Watt): 12V/55Wats; 

c. Tensão de Alimentação: 30 V; 

d. Frequência: 50/60hz; 

e. Tempo de recarga (após descarga Máxima): 24hs; 

f. Autonomia: BLH 20/55 – 4hs; 

g. Previsão em norma: 03 lux para locais aberto e 05 lux para escada e locais com 

obstáculo. A alimentação da luminária de emergência será sempre por disjuntor 

exclusivo, sem interrupção, durante 24hs (vinte e quatro horas); 

h. O bloco dimensionado para o sistema foi o BLH 20/55, Aereolux, com sistema de 

comutação automática, sistema de proteção de bateria contra carga excessiva. Na 

falta de energia o sistema de comutação automático será ativado, mantendo os faróis 

acessos até o fim de sua autonomia que e de 04 (quatro) horas; 

i.  Tipo de Lâmpada: Lâmpada composta de 30 leds de alto brilho; 

j. Potência (Watt): 4V/16Wats; 

k. Tensão de Alimentação: 30 V; 

l. Frequência: 50/60hz; 
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m. Tempo de recarga (após descarga Máxima): 24 (vinte e quatro) horas; 

n. Autonomia: 02 (duas) horas no modo máximo e até 08 (oito) horas no modo 

mínimo; 

o. Previsão em norma: 03 lux para locais aberto e 05 lux para escada e locais com 

obstáculo. A alimentação da luminária de emergência será sempre por disjuntor 

exclusivo, sem interrupção, durante 24 (vinte quatro) horas; 

p. As luminárias de emergência são compostas de 30 lâmpadas de led na falta de 

energia, as lâmpadas acendem, permanecendo assim até o fim de sua autonomia que 

é de 04 (quatro) horas; 

q. Deve assegurar o mínimo de proteção de acordo com a NBR 6146, de forma a ter 

resistência contra impacto de água, sem causar danos mecânicos nem o 

desprendimento da luminária; 

r. A Manutenção do sistema de iluminação de emergência deverá seguir as 

instruções da NBR 10898. 

 

10.4.14.4 QUANTIDADE DE LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA: 22 

a. SINALIZAÇÃO  

 SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA - conforme NBR 

13.434/2004 

 A sinalização básica é constituída por quatro categorias, de acordo com a sua 

função, descritas a seguir: Sinalização de proibição, cuja função é proibir ou coibir ações 

capazes de conduzir ao início do incêndio ou ao seu agravamento; Sinalização de alerta, 

cuja função é alertar para áreas e materiais com potencial risco; Sinalização de orientação 
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e salvamento, cuja função é indicar as rotas de saída e ações necessárias para o seu 

acesso; Sinalização de equipamentos de combate e alarme, cuja função é indicar a 

localização e os tipos de equipamentos de combate a incêndio disponível. As sinalizações 

devem apresentar efeito fotoluminescente Manutenção / Conservação - A sinalização 

sujeita a intempéries, agentes físicos e químicos deve ser vistoriada a cada 06 (seis) 

meses, efetuando-se a sua recuperação ou substituição, quando necessário. Inspeção 

periódica - A sinalização deve ser objeto de inspeções periódicas pelas autoridades 

competentes, para sua eventual correção. As sinalização de orientação e salvamento terão 

dimensões de 12 x 24 cm, as sinalizações de equipamentos terão dimensão de 15x15cm, 

conforme Tabela 1 da NBR 13434-2/2004.A sinalização apropriada deve ser instalada em 

local visível e a uma altura mínima de 1,80 m, medida do piso acabado à base da 

sinalização, próxima ao risco isolado ou distribuída ao longo da área de risco 

generalizado. Conforme NBR13434-1. A sinalização de orientação das rotas de saída 

deve ser localizada de modo que a distância de percurso de qualquer ponto da rota de 

saída até a sinalização seja de no máximo 7,5 m. Adicionalmente, esta sinalização 

também deve ser instalada de forma que no sentido de saída de qualquer ponto seja 

possível visualizar o ponto seguinte, distanciados entre si em no máximo 15,0 m. A 

sinalização deve ser instalada de modo que a sua base esteja no mínimo a 1,80 m do piso 

acabado.  

 

 

10.4.14.5 QUANTIDADE DE PLACA DE SINALIZAÇÃO: 07 

10.4.15 PINTURA 

10.4.15.1 As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinem; 
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10.4.15.2 A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 

contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente; 

10.4.15.3 As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas; 

10.4.15.4 Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, sendo conveniente observar um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre 

demãos sucessivas, salvo especificação em contrário; 

10.4.15.5 Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados serão suspensos em 

tempo de chuva; 

10.4.15.6 Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta 

em superfícies não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...); 

10.4.15.7 A pintura das paredes internas será em tinta látex acrílica (duas demãos), para 

aplicação seguir a especificação do seu Fabricante; 

10.4.15.8 A pintura das paredes externas será em tinta látex acrílica(duas demãos), para 

aplicação seguir a especificação do seu Fabricante; 

10.4.15.9 Para as esquadrias de  madeira será aplicada pintura em esmalte sintético. 

10.4.16 PAISAGISMO 

10.4.16.1 TERRA PRETA 

a. Será composto por uma camada de 10 cm de areia lavada média, de granulometria 

e composição indicada conforme projeto. Com a incorporação de 2,5 % de composto 

orgânico industrializado e adubos químicos, que se constituirão a base do TOPSOIL 

que receberá o gramado; 

b. A textura deve ser de 80% de areia média, ou seja, entre 0,4 e 0,8 mm, e não tenha 

mais de 10% de silte, argila e areia fina na sua composição, além de se livre de 

impurezas (pedras, lixo, entulhos, etc.) e de qualquer resíduo químico ou industrial. A 

procedência da areia é da jazida e a isenção de ervas daninha é um fator de suma 

importância na escolha deste material o restante do material será de 20% orgânico. 

Após a adição do TOPSOIL deverá ser feita a compactação do material. 

10.4.16.2 PLANTIO DE GRAMAS EM MUDAS INCLUINDO PREPARO DA TERRA 

E CONSERVA  

a. Os canteiros receberão grama, locadas conforme projeto específico; 
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b. Terão de ser tomadas as seguintes providências para o plantio de grama: 

 Perfeito revolvimento e afofamento da terra até 30 cm de 

profundidade; 

 É necessário ser incorporado, nesse ato, estrume de curral, curtido 

na proporção de 06 kg/m3, bem esmiuçado e distribuído; 

 Precisam ser eliminadas pedras, tocos, torrões duros, entulho e 

outros materiais estranhos. 

10.4.17 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

10.4.17.1 PLACA DE SINALIZAÇÃO 

a. Placa de sinalização em PVC, com dimensões variáveis conforme necessidade 

específica do ambiente. Fabricada em material rígido de PVC de alta qualidade e 

resistência. Impressão de informações gráficas e pictogramas conforme padrões de 

sinalização vigentes. Acabamento com proteção UV para resistência à exposição 

solar. Ideal para orientação e segurança em ambientes internos e externos. 

10.4.17.2 EXAUSTOR PARA BANHEIRO 

a. Exaustor para banheiro, projetado para ventilação eficiente em ambientes úmidos. 

Potência adequada para o tamanho do ambiente. Estrutura em material resistente à 

umidade e corrosão. Operação silenciosa. Instalação simples e segura, incluindo 

grade de proteção. 

10.4.17.3 EXAUSTOR PARA BANHEIRO 

a. Duto de ventilação em material resistente e durável, adequado para condução de ar 

em sistemas de ventilação. Diâmetro padrão de 300 mm (milímetros), com 

isolamento térmico opcional dependendo da aplicação. Instalação com conexões 

herméticas para evitar vazamentos e perda de eficiência. Adequado para ambientes 

internos ou externos, conforme especificações técnicas do projeto de engenharia. 

10.4.17.4 LIMPEZA DA OBRA 

a. A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 

apresentara perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e 

aparelhos; 
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b. Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no 

sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento; 

c. O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as 

recomendações da FISCALIZAÇÃO; 

d. Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo 

cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 

10.4.18 OBSERVAÇÕES FINAIS 

10.4.18.1 As obras obedecerão à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 

Concessionárias locais; 

  Havendo divergências entre projeto e orçamento deverá ser consultado o engenheiro de 10.1.9.

fiscalização da obra. O PROPONENTE se responsabiliza pela execução e ônus O prestador dos 

serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

10.4.18.2 Financeiro de 

eventuais serviços extras, indispensáveis ao perfeito uso do Objeto, mesmo que não constem no 

projeto, memorial e orçamento; 

10.4.18.3 Deverá ser disponibilizada em canteiro a seguinte documentação: todos os 

projetos 

(inclusive complementares), orçamento, cronograma, memorial, diário de obra, alvará de 

construção e documentação do Programa de Qualidade. 

11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DOS 

SERVIÇOS: 

 Forma de Seleção e Critério de Julgamento das Propostas: 11.1.

 Para fins de Exigências de Habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 11.2.

requisitos:  

 Habilitação jurídica:  11.2.1.

a. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

Lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  
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c. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  
 

d. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores;  

 

e. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME Nº 77, de 18 de 

março de 2020; 

 

f. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

 

g. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

h. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei Nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971;  

 

i. Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP/CAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 

do Desenvolvimento Agrário, nos termos do Art. 4º, §2º do Decreto Nº 10.880, de 02 de 

dezembro de 2021; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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j.  Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (Arts. 17 a 19 e 165); 

 

k. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

 Habilitação fiscal, social e trabalhista:  11.2.2.

a. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

 

d. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

 

f. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

g. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa 

informação, deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 
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h. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  

 

i. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa 

informação, deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

 

j. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 

k. Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação, conforme o Art. 43 da Lei Complementar Nº123/2006. 

 Qualificação Econômico-Financeira: 11.2.3.

11.2.4 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se 

for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da 

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão – Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021, Art. 69, caput, inciso II); 

 

 No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá 11.2.4.

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do Art. 58, da Lei Nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

 

 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – 11.3.

DRE) dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis 

e apresentados na forma da Lei, com notas explicativas, Índices, acompanhados dos Termos de 

Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. 

 

 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 11.4.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

 

 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de Lei ou contrato/estatuto social. 11.5.
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 A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação 11.6.

financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 (um) resultantes da aplicação das 

fórmulas:  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

LG = ________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = _____ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC =____ 

Passivo Circulante 

 Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 11.7.

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 

circulação ou por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa Nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos 

Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto no Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo 

Único e 1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002; 11.9.8.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública 

Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal Nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da 

cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos de 

Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 11.8.

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 11.9.

ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 

 

 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 11.10.

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

 

 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos 11.11.

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo até 10% (dez porcento) do valor total estimado da contratação. 
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 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 11.12.

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Federal 

Nº 14.133, de 2021, Art. 65, §1º). 

 

 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 11.13.

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 Qualificação Técnica: 11.13.1.

 Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos responsáveis 11.14.

técnicos, junto à entidade profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, do estado da sede da licitante, válida na data da 

apresentação da proposta;  

 A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a apresentação de Certidão 11.15.

(ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade profissional competente da região onde 

os serviços foram executados, que comprove a execução de obra ou serviço de características 

semelhantes às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto deste Edital, em nome do 

Responsável Técnico;  

  A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida de o profissional descrito a seguir, 11.16.

legalmente habilitado, que responderá como Responsável Técnico pela execução da obra: 

a. Engenheiro Civil, devidamente registrado (s) no CREA, ou Arquiteto, devidamente 

registrado (s) no CAU, para comprovação da execução dos itens descritos neste Edital. 

 O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico 11.17.

profissional deverá participar da obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 

equivalente ou superior, desde que seja solicitada formalmente e aprovado pelo Município de São 

Mateus do Maranhão/MA;  

 O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente de pessoal da 11.18.

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o 

sócio, o administrador ou o diretor, o empregado e o prestador de serviços;  

 A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes 11.19.

registros: cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante; cópia do 

contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação 

de serviços com firmas reconhecidas em cartório ou declaração de contratação futura do profissional 

detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração de anuência do mesmo; cópia da 

Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
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(CREA) conforme Resolução Nº 266/79, da região a que está vinculado o licitante em que conste o 

profissional na lista de responsáveis técnicos. 

 Comprovação de Capacitação Técnico-operacional do Licitante: 11.20.

 A capacitação técnica operacional da licitante será comprovada mediante a 11.20.1.

apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou 

privado identificado, devidamente registrado (s) na (s) entidade (s) profissional (is) competente 

(s), em nome da licitante, em papel timbrado, constando o endereço do contratante, ou ser 

informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que comprove(m) a aptidão da 

licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste Edital.  

 A licitante deverá comprovar a execução dos serviços, de no mínimo 50% (cinquenta 11.20.2.

porcento) dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, no qual comprove que a licitante tenha executado serviço 

contemplando as parcelas de maior relevância do objeto da licitação (§ 2º, Art. 67, Lei Federal 

Nº 14.133/21.), conforme descrito abaixo:  

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA: 
DESCRIÇÃO UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

TOTAL 

QUANT. 

EXIGIDA 

Item 6.1 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM 

(ESPESSURA 09 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

 

M² 

 

1.406,32 

 

703,16 

Item 6.3 - MASSA ÚNICA, EM ARGAMAASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 

AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². 

 

M² 

 

2.466,46 

 

1.233,23 

 

Item 5.10 - LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 

BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERAMICA, 

VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 

(ENCHIMENTO+CAPA). 

 

M² 

 

414,83 

 

207,41 

 Comprovação de Capacitação Técnico-Profissional do responsável técnico 11.21.

(engenheiro civil / Arquiteto) equivalente ao objeto licitado com registro no CREA/CAU: 

 A empresa licitante deverá comprovar de possuir em seu quadro permanente, na data 11.21.1.

prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou arquiteto detentor (es) de 

atestado (s) de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devida registrado e com atesto do CREA/CAU, juntamente com a ART – Anotação de 

Responsabilidade Técnica ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida pela 

entidade competente – Sistema CONFEA/CREA, relativo à execução, de no mínimo 50% 
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(cinquenta porcento) dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, conforme descrito abaixo:  

 ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA: 11.21.2.

 
DESCRIÇÃO UND. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

TOTAL 

QUANT. 

EXIGIDA 

Item 6.1 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM 

(ESPESSURA 09 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

 

M² 

 

1.406,32 

 

703,16 

Item 6.3 - MASSA ÚNICA, EM ARGAMAASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 

AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². 

 

M² 

 

2.466,46 

 

1.233,23 

 

Item 5.10 - LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 

BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERAMICA, 

VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 

(ENCHIMENTO+CAPA). 

 

M² 

 

414,83 

 

207,41 

 É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 11.21.3.

ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a 

contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da 

proposta possa aferir efetivamente as condições de prestação de serviço eficiente da empresa para a 

execução do objeto de maneira satisfatória.  

 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 11.21.4.

aparelhamento e pessoais técnicos considerados essenciais para a execução contratual, conforme 

projeto básico. 

12. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) convocada (s) para 12.1.

assinar o Termo de Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as partes a 12.2.

respeito do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por 

escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas 

comunicações verbais; 

 É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a (s) convocada 12.3.

(s) não comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura do 

contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, 
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na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado 12.4.

pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 

Municipal de São Mateus do Maranhão/MA;  

 A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação 12.5.

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; 

 A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da 12.6.

contratação junto à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das 

obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e 

aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes; 

 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período 12.7.

quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela contratante. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 13.1.

avençadas, como também conforme as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 13.2.

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostilamento; 

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 13.3.

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 13.4.

que devam ser cumpridas de imediato; 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 13.5.

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros; 
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 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 13.6.

ou pelos respectivos substitutos, de acordo com os termos do Decreto Municipal Nº 030/2023; 

 O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 13.7.

técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento 

da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 

dos contratos, entre outros, conforme dispões os Art. 19, inciso I e Art. 21 e seus incisos do Decreto 

Municipal Nº 030/2023; 

 

 O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 13.8.

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da 

prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no Edital, 

para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio 

da fiscalização administrativa, conforme os Art. 19, inciso II e Art. 22 e seus incisos do Decreto 

Municipal Nº 030/2023; 

 O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais 13.9.

quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato 

administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas 

nas hipóteses de inadimplemento, conforme dispõe os Art. 19, inciso III e Art. 23 e seus incisos do 

Decreto Municipal Nº 030/2023; 

 O Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou 13.10.

administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em 

unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade, conforme os Art. 19, inciso IV e Art. 24 do 

Decreto Municipal Nº 030/2023; 

 A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 13.11.

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado; 

 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 13.12.

para representá-lo na execução do contrato; 

 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 13.13.

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade; 

 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  13.14.
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 Acompanhamento dos serviços realizados através das autorizações emitidas pelo 13.14.1.

órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pelo Contratado; 

 Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação ateste 13.14.2.

do documento fiscal e encaminhamento ao financeiro; 

 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 13.14.3.

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 13.14.4.

CONTRATADA, inclusive perante 3º (terceiros), por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o Art. 120 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados 13.15.

pelo Gestor do Contrato; 

 A ação de fiscalização, por parte do Gestor do Contrato, não exonera a CONTRATADA de 13.16.

suas responsabilidades contratuais. 

14. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO.  

 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados 14.1.

dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 

 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 14.2.

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 14.3.

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 14.4.

com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 14.5.

dimensionado pela fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado; 
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 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 14.6.

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor; 

 Para o recebimento provisório dos serviços contratados, a Contratada deverá solicitar ao 14.7.

Fiscal do Contrato vistoria e posterior liberação, ficando o recebimento definitivo a cargo do Fiscal 

designado pela Secretaria requisitante avalizado pelo Prefeito Municipal em exercício da Prefeitura 

Municipal de São Mateus do Maranhão/MA; 

  O recebimento provisório dos serviços deverá ser feito pelo responsável por seu 14.8.

acompanhamento e fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas 05 

(cinco) partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado conforme elencado no 

Art. 140, inciso I, alínea a) da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

  O recebimento definitivo deverá ser feito mediante Termo de Recebimento Definitivo 14.9.

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação 

do objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observando o disposto no Art. 140, inciso, 

alínea b) da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

 O Recebimento definitivo ocorrerá depois de sanadas eventuais pendências relacionadas no 

recebimento provisório; 

  O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no 14.10.

Art.140 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações; 

  A limpeza das áreas externas referente aos resíduos e entulhos oriundos da execução dos 14.11.

serviços é de obrigação da CONTRATADA, e deverão ocorrer periodicamente, não sendo admitido o 

termo de recebimento provisório dos serviços, se estas limpezas não estiverem de acordo com as 

exigências; 

 Não será aceita a prestação parcial dos serviços, nem serviço em desconformidade com o 14.12.

memorial descritivo/projetos e planilha orçamentária, sob pena de rejeição do serviço; 

 O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não dos 14.13.

serviços para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado; 

 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 14.14.

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

15. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
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 O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) é definido como um mecanismo que 15.1.

possibilita avaliar objetivamente os níveis mínimos de qualidade e quantidade da prestação dos 

serviços, além de estabelecer o redimensionamento do pagamento caso o serviço seja prestado com 

desempenho inferior ao pactuado, sob a égide da IN Nº 05/2017, conforme a graduação estabelecida 

nas tabelas seguintes: 

 
TABELA 01 

Grau Correspondência 

01 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

02 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

03 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

04 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

05 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

TABELA 02 

Infração: 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

05 

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

03 Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

03 

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

05 Abrir mais de um processo de pagamento para o mesmo mês de referência (processo 

complementares); 

02 

 

06 

Usar equipamentos ou acessórios que não produzam a qualidade necessária para 

funcionamento da central de ar/usina (ex: baixa concentração de O²; purga eletrônica; 

compressor com nível baixo; elemento separador e outros assim detectados pela 

fiscalização) 

 

05 

Para os itens a seguir, deixar de: 

01 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

02 

02 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por 

funcionário e por dia; 

01 

 

03 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 

ocorrência; 

 

03 

04 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

Edital/contrato; 

01 

05 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 

obrigações da Contratada; 

01 

06 Utilizar material de qualidade inferior às especificações exigidas neste Termo; 03 

07 Prestar adequadamente as manutenções preventivas e corretivas 03 

08 Seguir os prazos de entregas e/ou as chamadas emergenciais 03 
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 Não devem ser considerados quantitativos de serviços superiores aos indicados no projeto; 15.2.

 Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle 15.3.

da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, 

caracterizando a qualidade do serviço executado; 

 O pagamento será efetuado após aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos 15.4.

preços unitários contratuais, os quais representam a compensação integral para todas as operações 

necessárias a completa execução dos serviços; 

 O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão 15.5.

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de 

Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e 

FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo 

provocado pela Contratada; 

O (s) pagamento (s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da 

fiscalização e boletim de medição. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Prefeitura Municipal 

de São Mateus do Maranhão/MA, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite 

definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda conter todas as informações 

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

 Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da 15.6.

contratada, será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 15.7.

comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 15.8.

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do 

objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao cadastro Municipal de fornecedores, serão adotadas as medidas cabíveis; 

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A 15.9.

Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
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Complementar; 

 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 15.10.

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação 

financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 Prestar toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços 16.1.

de forma segura e atendendo os requisitos normativos;  

 Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou 16.2.

pavimentos de vias Públicas para posterior execução dos serviços; 

 Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições 16.3.

contratuais; 

 Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento 16.4.

das solicitações; 

 Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 16.5.

oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 

providências. 

 Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a 16.6.

substituição imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada 

prejudicial ao bom andamento dos serviços; 

 Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 16.7.

executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios 

de materiais de outras obras; 
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 A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 16.8.

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como 

materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos; 

 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Contratante e a 3º (terceiros), 16.9.

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão; 

 Será mantido, pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos 16.10.

de trabalho, cabendo‐lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência 

durante a execução das obras, até a entrega definitiva; 

 A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriadas a cada serviço. 16.11.

 Cabe à CONTRATADA elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da 16.12.

fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e 

autenticados, se for o caso, pela Contratante; 

 Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela 16.13.

Contratante ou pela CONTRATADA, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que 

prevalecerá em quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento 

de serviço novo, a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser apresentada 

previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No 

caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação 

para alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer 

solicitação de revisão de preços por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro; 

  Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de 16.14.

indenizações decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços 

contratados e/ou a 3º (terceiros); 

 Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua 16.15.

propriedade ou de 3º (terceiros) sob sua responsabilidade;  

  Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões 16.16.

ABNT, NR-10, NR 12 e demais dispositivos legais vigentes;  

 Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para 16.17.

registro de informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não 

de quaisquer que seja o meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados 

com a mesma marca, modelo e aplicativos instalados, com prazo não superior a (quarenta e oito) 

horas; 

 Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a 16.18.
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respeito do Objeto do presente Projeto Básico e do futuro Edital;  

 Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional;  16.19.

 Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e 16.20.

refeição do pessoal necessário à execução dos serviços;  

 Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem 16.21.

como suas apresentações em geral;  

 Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços 16.22.

realizados pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da 

execução do Contrato na sede da Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes 

durante as jornadas de trabalho;  

 Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado para 16.23.

realizar os serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico;  

 Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos 16.24.

por faltas, licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico;  

 Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleto em serviço.  16.25.

 Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de 16.26.

Trânsito, os locais onde estiverem sendo executados os serviços; 

 Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e 16.27.

comprovantes exigidos neste Edital;  

 Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem 16.28.

de Início dos mesmos;  

 Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção 16.29.

individual e coletiva que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, 

conforme NR10 e NR 12;  

 Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho;  16.30.

 Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início 16.31.

ou andamento normal de qualquer dos serviços;  

 Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação 16.32.

ao correto andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte 

da Contratada;  
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 Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 16.33.

 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a 16.34.

execução do contrato; 

 Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual;  16.35.

 Conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 16.36.

pactuado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a fim de 

que, no exercício de suas atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da 

execução do projeto; 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho;  17.1.

 Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;  17.2.

 Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;  17.3.

 Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo 17.4.

relevante para tal; 

 Delimitar as áreas de trabalho da contratada;  17.5.

 Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto 17.6.

Básico;  

 Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital;  17.7.

 Caberá ao órgão contratante a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais 17.8.

tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal Nº 116 de 31 de julho de 

2003 e Art. 158 da Constituição Federal; 

 Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e 17.9.

disposições deste Projeto Básico; 

 Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as 17.10.

ferramentas dos grupos de trabalho da Contratada;  

 Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, 17.11.

quaisquer solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho;  

 Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 17.12.
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18. DA VISTORIA: 

 A licitante deverá conhecer/visitar o local da obra, o que deverá ocorrer em data e horários 18.1.

agendados a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, situada na Avenida Antônio Pereira 

Aragão, Nº 15, Centro de São Mateus do Maranhão/MA, entre os horários 08h00min às 12h00min e 

14h00min às 18h00min, para maiores informações; 

 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 18.2.

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 

 A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter toda 18.3.

informação necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva responsabilidade do 

licitante, tais como: as condições locais, quantidade e natureza do trabalho, materiais e equipamentos 

necessários à execução do mesmo, formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local; 

 A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento 18.4.

das condições locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer 

obrigação assumida ou para rever os temos de contrato que vier a firmar; 

 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria 18.5.

assinado pelo servidor responsável, conforme exigido no projeto básico ou sua substituição pela 

declaração formal emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as 

condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que 

não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 

financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 212/2017 – TCU/Plenário e 

802/2016-TCU/Plenário. 

19. DO REAJUSTE: 

 Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja 19.1.

observado interregno mínimo de 12 (doze) meses; 

 Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação 19.2.

vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 

R = (I − IO). P 

IO 

Onde:  

Para o 1º (primeiro) reajuste: 

R= reajuste procurado; 
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I= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

 Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da 19.3.

Construção Civil - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal; 

O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 (doze) meses, 

tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

 Nos reajustes subsequentes ao 1º (primeiro), a anualidade será contada da data do último 19.4.

reajuste; 

 O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma do 19.5.

equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme Art. 124, II, da Lei Federal Nº 14.133/2021.  

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa que: 20.1.

 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 20.1.1.

 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 20.1.2.

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 Dar causa à inexecução total do contrato; 20.1.3.

 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 20.1.4.

 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 20.1.5.

justificado; 

 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 20.1.6.

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 20.1.7.

justificado; 

 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 20.1.8.
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declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 20.1.9.

 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 20.1.10.

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 20.1.11.

 Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  20.1.12.

 Conforme os termos do Art. 41 do Decreto Municipal Nº 029/2023, a Lei Federal Nº 20.2.

14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual Nº 8.959/2009 serão 

observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal Nº 

14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade 

máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

 A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 20.3.

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 20.3.1.

empenho, no caso de recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato 

e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

 Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 20.3.2.

entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após o 

qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

 Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na 20.3.3.

entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na 

alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 20.3.4.

cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

 Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 20.3.5.

caso de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a 

multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 20.3.6.

 Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 20.3.7.

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

 Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do 20.3.8.

Maranhão-MA com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 

Município pelo prazo de até (05) cinco anos. 

 Na aplicação das sanções serão considerados: 20.4.

 A natureza e a gravidade da infração cometida; 20.4.1.

 As peculiaridades do caso concreto; 20.4.2.

 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 20.4.3.

 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 20.4.4.

 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 20.4.5.

orientações dos órgãos de controle. 

 

 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 20.5.

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

 Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-20.6.

MA e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 

poderão a critério desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 
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EDITAL – CONCORRENCIA PÚBLICA ELETRONICA N°001/2025 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXX  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DO SÃO MATEUS DO 

MARANHÃO/MA, POR MEIO XXXXXX, 

COMO CONTRATANTE, E A, XXXXXX 

COMO CONTRATADA, PARA A EXECUÇÃO 

DE OBRAS, NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, por meio do XXXXXXXXX, a 

seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo XXXXXXXXXXX, e a

 XXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas – CNPJ sob o Nº XXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representado 

por XXXXXXXXX têm justo e acordado o presente instrumento contratual, decorrente da 

Concorrência Pública Eletrônica Nº 01.2025, formalizado no Processo Administrativo Nº XXXX que 

é celebrado com base na Lei Federal Nº 14.133/2021, e demais normas pertinentes aplicáveis ao 

objeto deste contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a __________________, obedecendo a fiel e 

integralmente a todas as exigências, normas, itens, subitens, elementos e especificações, aos projetos, 

perfis, desenhos, cronogramas, detalhes e instruções aprovados pelo contratante, bem como às 

normas para execução dos serviços. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Projeto Básico; 

1.2.2. O Edital da licitação; 

1.2.3. A proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ___ (_____) contados da assinatura, podendo ser 

prorrogável na forma dos Arts. 105, 106, 107 da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação 

com o contratado.  

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entregam, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, 

anexo a este contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. A CONTRATANTE poderá, nos termos da Lei, autorizar a subcontratação parcial do objeto, 

até o limite máximo de 30% (trinta por cento) por item, do valor total do contrato, objetivando o bom 

andamento do serviço, mediante justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA.  

4.2. A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo: 

a) Descrição dos serviços a serem executados pela Subcontratada; 

b) Cópia do Contrato Social da empresa; 

c) Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade documental 

habilitação da Subcontratada inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao 

Atestado de Capacidade Técnica apresentado, devendo a CONTRATADA zelar 

rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados. 

4.3. Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a CONTRATANTE 

e a Subcontratada, permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das 

obrigações legais e contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

 

 

 

Página 92 de 106 

4.4.  A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato, quanto a 

subcontratação a ser realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer 

substituição de subcontratada, e, se autorizadas, comprovadas com o respectivo contrato e distrato 

entre as partes ou outro instrumento equivalente.  

4.5.  A CONTRATADA tomará as providências cabíveis e responsabilizar-se-á pelo pleno 

atendimento, por parte da(s) empresa(s) Subcontratada(s), às determinações do Termo de Referência, 

do Contrato e documentos relacionados. 

4.6.  A CONTRATADA deverá comprovar que a Subcontratada atende às condições exigidas no 

presente Termo de Referência, bem como capacidade técnica compatível com o objeto da 

subcontratação, devendo substituir de comum acordo com o gestor, a Subcontratada que, de qualquer 

forma, impeça, dificulte ou prejudique a prestação dos serviços.  

4.7. Em atenção ao disposto no §3º do Art. 122 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, é vedada a 

subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral, ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (Art. 92, V). 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

6.1. O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) é definido como um mecanismo que possibilita 

avaliar objetivamente os níveis mínimos de qualidade e quantidade da prestação dos serviços, 

além de estabelecer o redimensionamento do pagamento caso o serviço seja prestado com 

desempenho inferior ao pactuado, sob a égide da IN Nº 05/2017, conforme a graduação 

estabelecida nas tabelas seguintes: 

 
TABELA 01 

Grau Correspondência 

01 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 
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02 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

03 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

04 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

05 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

TABELA 02 

Infração: 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

05 

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

03 Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

03 

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

05 Abrir mais de um processo de pagamento para o mesmo mês de referência (processo 

complementares); 

02 

 

06 

Usar equipamentos ou acessórios que não produzam a qualidade necessária para 

funcionamento da central de ar/usina (ex: baixa concentração de O²; purga eletrônica; 

compressor com nível baixo; elemento separador e outros assim detectados pela 

fiscalização). 

 

05 

Para os itens a seguir, deixar de: 

01 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

02 

02 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por 

funcionário e por dia; 

01 

 

03 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 

ocorrência; 

 

03 

04 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

Edital/contrato; 

01 

05 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 

obrigações da Contratada; 

01 

06 Utilizar material de qualidade inferior às especificações exigidas neste Termo; 03 

07 Prestar adequadamente as manutenções preventivas e corretivas 03 

08 Seguir os prazos de entregas e/ou as chamadas emergenciais 03 

6.2. Não devem ser considerados quantitativos de serviços superiores aos indicados no projeto; 

6.3. Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle 

da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, 

caracterizando a qualidade do serviço executado; 

6.4. O pagamento será efetuado após aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos 

preços unitários contratuais, os quais representam a compensação integral para todas as operações 

necessárias a completa execução dos serviços; 
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6.5. O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão 

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de 

Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e 

FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo 

provocado pela Contratada; 

O (s) pagamento (s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da 

fiscalização e boletim de medição. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Prefeitura Municipal 

de São Mateus do Maranhão/MA, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite 

definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda conter todas as informações 

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

6.6. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

6.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do 

objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao cadastro Municipal de fornecedores, serão adotadas as medidas cabíveis; 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A 

Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar; 

6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação 

financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (Art. 92, V) 

7.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja 

observado interregno mínimo de 12 (doze) meses; 

 

7.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação 

vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 

 

 = (I − IO). P 
       IO 

Onde:  

a) Para o 1º (primeiro) reajuste: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

7.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da 

Construção Civil - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal; 

 

7.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 (doze) 

meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

 

7.5. Nos reajustes subsequentes ao 1º (primeiro), a anualidade será contada da data do último 

reajuste; 

 

7.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma do 
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equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme Art. 124, II, da Lei Federal Nº 14.133/2021.  

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho;  

8.2. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;  

8.3. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;  

8.4. Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo 

relevante para tal; 

8.5. Delimitar as áreas de trabalho da contratada;  

8.6. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto 

Básico;  

8.7. Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital;  

8.8. Caberá ao órgão contratante a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais 

tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal Nº 116 de 31 de julho de 

2003 e Art. 158 da Constituição Federal; 

8.9. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e 

disposições deste Projeto Básico; 

8.10. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as 

ferramentas dos grupos de trabalho da Contratada;  

8.11. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, 

quaisquer solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho;  

8.12. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Prestar toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços 

de forma segura e atendendo os requisitos normativos;  

9.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou 

pavimentos de vias Públicas para posterior execução dos serviços; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.3. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições 

contratuais; 

9.4. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento 

das solicitações; 

9.5. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 

oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 

providências. 

9.6. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a 

substituição imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada 

prejudicial ao bom andamento dos serviços; 

9.7. Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 

executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios 

de materiais de outras obras; 

9.8. A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como 

materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos; 

9.9. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Contratante e a 3º (terceiros), 

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão; 

9.10. Será mantido, pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos 

de trabalho, cabendo‐lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência 

durante a execução das obras, até a entrega definitiva; 

9.11. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada 

serviço. 

9.12. Cabe à CONTRATADA elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da 

fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e 

autenticados, se for o caso, pela Contratante; 

9.13. Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela 

Contratante ou pela CONTRATADA, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que 

prevalecerá em quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento 

de serviço novo, a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser apresentada 

previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No 

caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação 
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para alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer 

solicitação de revisão de preços por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro; 

9.14.  Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de 

indenizações decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços 

contratados e/ou a 3º(terceiros);  

9.15. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua 

propriedade ou de 3º (terceiros) sob sua responsabilidade;  

9.16.  Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões 

ABNT, NR-10, NR 12 e demais dispositivos legais vigentes;  

9.17. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para 

registro de informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não 

de quaisquer que seja o meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados 

com a mesma marca, modelo e aplicativos instalados, com prazo não superior a 48 (quarenta e oito) 

horas; 

9.18. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a 

respeito do Objeto do presente Projeto Básico e do futuro Edital;  

9.19. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional;  

9.20. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e 

refeição do pessoal necessário à execução dos serviços;  

9.21. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem 

como suas apresentações em geral;  

9.22. Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços 

realizados pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da 

execução do Contrato na sede da Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes 

durante as jornadas de trabalho;  

9.23. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado para 

realizar os serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico;  

9.24. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos 

por faltas, licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico;  

9.25. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço.  

9.26. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de 
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Trânsito, os locais onde estiverem sendo executados os serviços; 

9.27. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e 

comprovantes exigidos neste Edital;  

9.28. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem 

de Início dos mesmos;  

9.29. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção 

individual e coletiva que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, 

conforme NR10 e NR 12;  

9.30. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho;  

9.31. Informar imediatamente a Contratante os motivos que determinarem impedimento do início 

ou andamento normal de qualquer dos serviços;  

9.32. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação 

ao correto andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte 

da Contratada;  

9.33. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 

9.34. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a 

execução do contrato; 

9.35. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual;  

9.36. Conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 

pactuado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a fim de 

que, no exercício de suas atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da 

execução do projeto; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII) 

10.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) 

do valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da 

celebração do contrato, prorrogados por igual período a critério desta Prefeitura; 

10.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a 

comprovação da prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a 

retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de 
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atingir o valor total da garantia; 

10.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 

1% (um por cento); 

10.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Art.137 

da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

10.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou 

prejuízos decorrentes da execução do contrato: 

10.6. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

10.7. Prejuízos causados à Contratante ou a 3º (terceiro), decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  

10.8. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

10.9. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com 

correção monetária, em favor da Prefeitura; 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda; 

10.11. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 

durante toda a vigência do contrato, e ainda por mais 03 (três) meses após o término da vigência 

contratual; 

10.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do Art. 827 do Código Civil; 

10.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser readequada ou renovada nas mesmas condições; 

10.14. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação 

de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá 

proceder à respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido 

notificada. 



 
 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

 

 

 

Página 101 de 106 

10.15. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo 

da contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante; 

10.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas 

rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 

só 2º (segundo) mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para 

pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente pela administração; 

10.17. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a 

garantia prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

10.18. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 

10.19. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 

administração; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Conforme os termos do Art. 41 do Decreto Municipal Nº 029/2023, a Lei Federal Nº 

14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual Nº 8.959/2009 serão 

observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal Nº 

14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade 

máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

 

11.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, no caso de recusa injustificada em assinar, o contrato e/ou receber e nota de 

empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, 

após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 

da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao 

previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da 

Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 

cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 

caso de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações 

assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 

de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do 

Maranhão-MA com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 

Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

11.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-

MA e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 

poderão a critério desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2.    Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 

a) Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei Federal Nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Arts 138 e 139 da mesma Lei; 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato: 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.1.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(Art. 131, caput, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021).   

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau (Art. 14, inciso IV, da Lei Federal Nº 14.133, 

de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (A) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0013 1014 0000 – CONSTRUÇÃO REF. E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES BASICAS 

DE SAÚDE. 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO: 1.631.00-001 - TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO – UNIÃO /SAÚDE. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 e seguintes da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021. 

15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal Nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Este contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 16.2, 

cabendo à contratante mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contados a partir da data de sua assinatura. 

16.2. Incumbirá à contratante, na forma prevista no Art. 90 do Decreto Municipal Nº 010, de 24 de 

março de 2023, publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município - DOM, e 

disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer 

valor, salvo o referente ao fornecimento de Edital ou de cópia de documento, que não será superior ao 

custo de sua reprodução gráfica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (Art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro do Município de São Mateus do Maranhão/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme A 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, que, depois de lido e 

achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes. 

 

São Mateus do Maranhão – MA, ___ de __________ de _____________. 

 

 

 

__________________________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA. 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________ 

Representante Legal/Cargo/Empresa 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

NOME:___________________________ 

 

CPF: _______._______._______-_______ 

 

NOME:___________________________ 

 

CPF: _______._______._______-______ 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

BDI=35,65%

LOCAL: SÃO MATEUS DO MARANHÃO  ‐ MA ENCARGOS SOCIAIS =  82,97%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 PREÇO UNITÁRIO 

SEM BDI 

 PREÇO UNITÁRIO 

COM BDI 
 PREÇO  TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 50.714,86                        

1.1 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E

ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 6,00                   312,43 423,81                     2.542,86                           

1.2 98458 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_03/2024 M2 336,82               105,43 143,02                     48.172,00                        

 

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 107.945,30                      

2.1 CPU - 001 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 6,00                   10.946,95                 14.849,54               89.097,24                        

2.2 CPU - 002 SERVIÇO DE MOBILIZAÇÃO UND 1,00                   6.947,31                   9.424,03                  9.424,03                           

2.3 CPU - 003 SERVIÇO DE DESMOBILIZAÇÃO UND 1,00                   6.947,31                   9.424,03                  9.424,03                           

3.0 TERRAPLENAGEM 100.591,99                      

3.1 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024 M2 1.357,95           4,56 6,19                         8.405,71                           

3.2 101220

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE

SOLO DE 1ª CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1,2 M³ / 155 HP),

FROTA DE 5 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M³, DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE MÉDIA

18 KM/H. AF_05/2020

M3 950,57               16,20 21,98                       20.893,53                        

3.3 97912
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 10.693,45         3,78 5,13                         54.857,40                        

3.4 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 M3 950,57               1,44 1,95                         1.853,61                           

3.5 96385
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO -

EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3 950,57               11,31 15,34                       14.581,74                        

4.0 MOVIMENTO DE TERRA 56.011,59                        

4.1 99059
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS

PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024
M 437,50               64,55 87,56                       38.307,50                        

4.2 96523
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 56,66                 92,42 125,37                     7.103,50                           

4.3 96527
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 65,63                 101,75 138,02                     9.058,25                           

4.4 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO.

AF_08/2023
M3 44,94                 25,30 34,32                       1.542,34                           

5.0 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 329.089,46                      

5.1 92760
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 21,30                 12,84 17,42                       371,05                              

5.2 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 1.857,00           12,05 16,35                       30.361,95                        

5.3 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 1.491,60           10,75 14,58                       21.747,53                        

5.4 92763
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 455,60               9,02 12,24                       5.576,54                           

5.5 92764
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 191,70               8,72 11,83                       2.267,81                           

5.6 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 1.349,50           13,60 18,45                       24.898,28                        

5.7 92443

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS

SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 980,30               48,72 66,09                       64.788,03                        

5.8 99439

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES (PAREDES E LAJES) FEITAS COM SISTEMA DE FÔRMAS

MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - LANÇAMENTO,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO (EXCLUSIVE BOMBA LANÇA). AF_10/2021
M3 59,80                 724,48 982,76                     58.769,05                        

5.9 103673
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM

ESTRUTURAS. AF_02/2022
M3 73,70                 40,71 55,22                       4.069,71                           

5.10 101963
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM

CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) =

(8+4). AF_11/2020_PA

M2 414,83               206,57 280,21                     116.239,51                      

6.0 ALVENARIA E PAINEIS 323.256,12                      

6.1 103323
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

AF_12/2021

M2 1.406,32           60,14 81,58                       114.727,59                      

6.2 87904
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 2.812,64           8,32 11,29                       31.754,71                        

6.3 87529
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E =

17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 2.466,46           34,92 47,37                       116.836,21                      

6.4 104208
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM

BETONEIRA 400 L, APLICADA COM PROJETOR TIPO CANEQUINHA EM PANOS DE FACHADA

SEM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 35 MM, ACESSO POR BALANCIM MANUAL. 

M2 346,18               57,90 78,54                       27.188,98                        

6.5 87265
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.

AF_02/2023_PE

M2 346,18               69,74 94,60                       32.748,63                        

7.0 ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO 66.827,89                        

PORTAS

7.1
8003006 

SIURB
PP.35/36 - PORTA EM FERRO PERFILADO COM TELA PARA ABRIGO DE GÁS M2    5,88                   410,09                      556,29                     3.270,99                           

7.2 100689
KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

UN 8,00                   1.084,28 1.470,83                  11.766,64                        

7.3 90844
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
UN 10,00                 1.117,55 1.515,96                  15.159,60                        

7.4 8204/ORSE
PORTA EM MADEIRA DE LEI, DE CORRER, LISA, SEMI-ÔCA 0,90X2,10M, INCLUSIVE

BATENTES E FERRAGENS - REV 02
UN    7,00                   1.443,64                   1.958,30                  13.708,10                        

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
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7.5 100701
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019

M2 6,72                   563,03 763,75                     5.132,40                           

JANELAS

7.6 4716/ORSE GRADE EM METALON M2    0,48                   310,50                      421,19                     202,17                              

7.7 9571/ORSE TELA MOSQUITEIRO GALVANIZADA, MALHA 14, FIO 30 M2    0,48                   172,56                      234,08                     112,36                              

7.8 94569
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE

ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
M2 3,52                   751,69 1.019,67                  3.589,24                           

7.9 94570
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 24,42                 390,54 529,77                     12.936,98                        

7.10 CPU - 004
JANELA DE ACO CHAPA 24, DE ENROLAR, RAIADA, COM 2,00X1,00 LARGA COM

ACABAMENTO GALVANIZADO NATURAL-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
M2 1,44                   486,04                      659,31                     949,41                              

8.0 COBERTURA 211.412,02                      

8.1 92543

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 358,93               24,10 32,69                       11.733,42                        

8.2 CPU - 005
IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO CUPINICIDA INCOLOR

M2 358,93               6,60                           8,95                         3.212,42                           

8.3 94218
TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO E= 8 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS,

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019_PS
M2 358,93               178,25 241,80                     86.789,27                        

8.4 94231
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M 132,10               50,00 67,83                       8.960,34                           

8.5 98546
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE

APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. AF_09/2023
M2 414,83               129,47 175,63                     72.856,59                        

8.6 87755

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO,

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021
M2 414,83               49,51 67,16                       27.859,98                        

9.0 PISOS 197.948,31                      

9.1 87640

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO

REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

M2 414,83               46,61 63,23                       26.229,70                        

9.2 87690
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO

NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021

M2 414,83               48,95 66,40                       27.544,71                        

9.3 87257
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.

AF_02/2023_PE

M2 414,83               107,63 146,00                     60.565,18                        

9.4 94994
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO.

AF_08/2022

M2 228,18               91,10 123,58                     28.198,48                        

9.5 92406
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11

CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022
M2 369,96               91,78 124,50                     46.060,02                        

9.6 104658
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE

ARGAMASSA. AF_03/2024
M2 47,94                 143,78 195,04                     9.350,22                           

10.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 12.015,88                        

10.1 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 210,23               11,90 16,14                       3.393,11                           

10.2 103978
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 9,61                   25,41 34,47                       331,26                              

10.3 94649
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
M 34,55                 12,29 16,67                       575,95                              

10.4 94705
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM X 1 1/4",

INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 1,00                   35,25 47,82                       47,82                                

10.5 94704

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1",

INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_04/2024

UN 1,00                   25,63 34,77                       34,77                                

10.6 89369
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 7,00                   16,22 22,00                       154,00                              

10.7 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 8,00                   8,02 10,88                       87,04                                

10.8 89497
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 3,00                   12,31 16,70                       50,10                                

10.9 89366

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 30,00                 15,52 21,05                       631,50                              

10.10 103964
BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 X 25 MM, INSTALADO EM PRUMADA

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 4,00                   7,55 10,24                       40,96                                

10.11 89489
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 59,00                 7,17 9,73                         574,07                              

10.12 89440
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 34,00                 11,08 15,03                       511,02                              

10.13 94677
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
UN 1,00                   18,24 24,74                       24,74                                

10.14 89353
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_08/2021
UN 24,00                 33,16 44,98                       1.079,52                           

10.15 94495
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_08/2021
UN 1,00                   51,10 69,32                       69,32                                

10.16 89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA

CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 3,00                   74,61 101,21                     303,63                              
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10.17 103018
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/4", ACABAMENTO METALICO CROMADO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 3,00                   312,21 423,51                     1.270,53                           

10.18 CPU - 006 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 2.000 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN 1,00                   2.091,07                   2.836,54                  2.836,54                           

11.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 41.329,15                        

11.1 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M 71,97                 19,97 27,09                       1.949,67                           

11.2 89798
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
M 76,23                 12,13 16,45                       1.253,98                           

11.3 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M 92,61                 35,04 47,53                       4.401,75                           

11.4 89713
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M 14,83                 31,30 42,46                       629,68                              

11.5 89850
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN 9,00                   29,97 40,65                       365,85                              

11.6 89810
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.

AF_08/2022

UN 6,00                   27,88 37,82                       226,92                              

11.7 104345
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 7,00                   40,01 54,27                       379,89                              

11.8 89795
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                   38,23 51,86                       103,72                              

11.9 89797
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                   47,80 64,84                       129,68                              

11.10 89823
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.

AF_08/2022

UN 17,00                 32,80 44,49                       756,33                              

11.11 89776
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

UN 5,00                   23,79 32,27                       161,35                              

11.12 89814
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.

AF_08/2022

UN 27,00                 16,17 21,93                       592,11                              

11.13 89825
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO

E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
UN 7,00                   16,41 22,26                       155,82                              

11.14 89782
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN 1,00                   13,37 18,14                       18,14                                

11.15 89805
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.

AF_08/2022

UN 3,00                   19,56 26,53                       79,59                                

11.16 89739
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

UN 3,00                   22,30 30,25                       90,75                                

11.17 89801
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.

AF_08/2022

UN 14,00                 9,37 12,71                       177,94                              

11.18 89802
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.

AF_08/2022

UN 13,00                 10,02 13,59                       176,67                              

11.19 89724
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

UN 40,00                 9,26 12,56                       502,40                              

11.20 89726
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

UN 24,00                 9,46 12,83                       307,92                              

11.21 104348
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU

VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 7,00                   9,74 13,21                       92,47                                

11.22 104329
CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 4,00                   82,52 111,94                     447,76                              

11.23 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA

EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN 10,00                 48,84 66,25                       662,50                              

11.24 89495
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022
UN 6,00                   18,97 25,73                       154,38                              

11.25 98084
TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES

INTERNAS: 1,4 X 3,2 X H=1,8 M, VOLUME ÚTIL: 6272 L (PARA 32 CONTRIBUINTES).

AF_12/2020

UN 1,00                   6.588,23 8.936,93                  8.936,93                           

11.26 98065
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 2,88 M,

ALTURA INTERNA = 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 31,4 M² (PARA 12 CONTRIBUINTES).

AF_12/2020_PA

UN 1,00                   7.955,37 10.791,46               10.791,46                        

11.27 97906
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020
UN 13,00                 441,38 598,73                     7.783,49                           

12.0 APARELHOS 49.474,00                        

12.1 95471
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA

BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 7,00                   803,18 1.089,51                  7.626,57                           

12.2 86904
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 15,00                 153,77 208,59                     3.128,85                           

12.3 CPU - 007
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 1.60X0.55, COM 01 CUBA DE

LOUÇA, SIFÃO, VÁLVULA CROMADA, METÁLICA CROMADA, INCLUSIVE RODOPIA 15 CM. UN 3,00                   1.722,27                   2.336,26                  7.008,78                           

12.4 CPU - 008
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.10X0.55, COM 01 CUBA DE

INOX, SIFÃO, VÁLVULA CROMADA, METÁLICA CROMADA, INCLUSIVE RODOPIA 15 CM. 
UN 1,00                   1.722,27                   2.336,26                  2.336,26                           

12.5 CPU - 009
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.10X0.60, INCLUSIVE RODOPIA

15 CM.
UN 1,00                   1.693,15                   2.296,76                  2.296,76                           

12.6 CPU - 010
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 3.10X0.60, INCLUSIVE RODOPIA

15 CM.
UN 1,00                   1.613,57                   2.188,81                  2.188,81                           

12.7 CPU - 011
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.25X0.80, INCLUSIVE RODOPIA

15 CM.
UN 1,00                   1.568,29                   2.127,39                  2.127,39                           

12.8 CPU - 012
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.25X0.80, INCLUSIVE RODOPIA

15 CM.
UN 2,00                   1.115,46                   1.513,12                  3.026,24                           

12.9 CPU - 013

BANCADA EM AÇO INOX 140X60CM, PARA CUBAS SIMPLES, CONCRETADA,

ACABAMENTOLISO E POLIDO, ASSENTADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3, INCLUSIVE CUBA,

SIFÃO,VÁLVULA E TORNEIRA

UN 1,00                   2.004,10                   2.718,56                  2.718,56                           

12.10 CPU - 014
BANCADA EM AÇO INOX 170X60CM, PARA CUBAS SIMPLES, CONCRETADA,

ACABAMENTOLISO E POLIDO, ASSENTADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3, INCLUSIVE CUBA,

SIFÃO,VÁLVULA E TORNEIRA

UN 1,00                   2.349,71                   3.187,38                  3.187,38                           



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

BDI=35,65%

LOCAL: SÃO MATEUS DO MARANHÃO  ‐ MA ENCARGOS SOCIAIS =  82,97%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 PREÇO UNITÁRIO 

SEM BDI 

 PREÇO UNITÁRIO 

COM BDI 
 PREÇO  TOTAL 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

12.11 86922
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO

GARRAFA EM METAL CROMADO, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                   1.020,36 1.384,12                  1.384,12                           

12.12 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 3,00                   107,76 146,18                     438,54                              

12.13 CPU - 015
CUBA REDONDA INOX, Ø = 35CM, COM VÁLVULA, SIFÃO CROMADO.  ENGATE E TORNEIRA

UN 4,00                   163,49                      221,77                     887,08                              

12.14 100868
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 21,00                 390,31 529,46                     11.118,66                        

13.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 78.668,56                        

13.1 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 3.369,51           4,02 5,45                         18.363,83                        

13.2 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 83,20                 6,64 9,01                         749,63                              

13.3 91931
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 124,55               9,35 12,68                       1.579,29                           

13.4 101562
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 18,58                 23,00 31,20                       579,70                              

13.5 92986
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 27,87                 35,14 47,67                       1.328,56                           

13.6 91853
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 290,05               9,24 12,53                       3.634,33                           

13.7 91855
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 3,90                   10,80 14,65                       57,14                                

13.8 91857
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 7,80                   15,37 20,85                       162,63                              

13.9 91843

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 482,68               6,36 8,63                         4.165,53                           

13.10 91845
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 20,72                 8,02 10,88                       225,43                              

13.11 91847

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 33,75                 12,88 17,47                       589,61                              

13.12 97667

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 M 9,29                   9,42 12,78                       118,73                              

13.13 8888/ORSE

POSTE DECORATIVO COM 02 PÉTALAS, EM TUBO DE ALUMÍNIO COM DIFUSOR EM VIDRO

LEITOSO BRILHANTE, REF. XR-708/2 DA XOULUX OU SIMILAR, COM 6,00M, INCLUSIVE

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 250W. REV 01_06/2024
UN 11,00                 1.147,79                   1.556,98                  17.126,78                        

13.14 101883

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                   503,13 682,50                     682,50                              

13.15 101879

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                   527,67 715,78                     715,78                              

13.16 101880

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00                   608,06 824,83                     1.649,66                           

13.17 101632
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
UN 11,00                 37,97 51,51                       566,61                              

13.18 97881
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM

BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020
UN 14,00                 142,74 193,63                     2.710,82                           

13.19 96986
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 3,00                   121,55 164,88                     494,64                              

13.20 101938
CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE EMBUTIR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00                   136,61 185,31                     185,31                              

13.21 91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 133,00               31,65 42,93                       5.709,69                           

13.22 97605
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 6,00                   90,27 122,45                     734,70                              

13.23 91992
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,00                   46,27 62,77                       62,77                                

13.24 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 31,00                 36,56 49,59                       1.537,29                           

13.25 92004
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 19,00                 58,47 79,31                       1.506,89                           

13.26 92008
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 17,00                 50,92 69,07                       1.174,19                           

13.27 92000
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 3,00                   32,82 44,52                       133,56                              

13.28 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 34,00                 31,20 42,32                       1.438,88                           

13.29 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,00                   47,75 64,77                       64,77                                

13.30 91967
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,00                   64,29 87,21                       87,21                                

13.31 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023
UN 77,00                 17,40 23,60                       1.817,20                           

13.32 97610
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_02/2020
UN 7,00                   13,77 18,68                       130,76                              

13.33 CPU - 016
LUMINÁRIA SOBREPOR QUADRADA LED 24W*, 4000K 120° -RFORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. 
UND 70,00                 36,10                         48,97                       3.427,90                           
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13.34 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 41,00                 10,42 14,13                       579,33                              

13.35 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 4,00                   11,05 14,99                       59,96                                

13.36 93663
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 2,00                   53,05 71,96                       143,92                              

13.37 93672
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 4,00                   79,10 107,30                     429,20                              

13.38 101895
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 125A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00                   375,28 509,07                     509,07                              

13.39 CPU - 017
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE

*12* KA (TIPO AC)
UND 12,00                 74,48                         101,03                     1.212,36                           

13.40 CPU - 018
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE

*20* KA (TIPO AC)
UND 4,00                   74,48                         101,03                     404,12                              

13.41 CPU - 019
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25 A, TIPO AC -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
UND 1,00                   146,33                      198,50                     198,50                              

13.42 CPU - 020
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 40 A, TIPO AC -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UND 2,00                   146,42                      198,62                     397,24                              

13.43 CPU - 021
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 125 A, TIPO AC -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UND 2,00                   450,62                      611,27                     1.222,54                           

14.0 DRENAGEM PLUVIAL 14.516,44                        

14.1 89578
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
M 121,72               29,64 40,21                       4.894,36                           

14.2 89584
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 UN 15,00                 40,89 55,47                       832,05                              

14.3 89671

LUVA DE CORRER, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO

E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 UN 19,00                 41,17 55,85                       1.061,15                           

14.4 89585
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
UN 4,00                   41,81 56,72                       226,88                              

14.5 99253
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020 UN 10,00                 553,04 750,20                     7.502,00                           

15.0 COMBATE A INCENDIO 2.116,07                           

15.1 101909
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
UN 3,00                   242,93 329,53                     988,59                              

15.2 97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 22,00                 20,11 27,28                       600,16                              

15.3 102513
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA

E APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021
M2 3,00                   48,70 66,06                       198,18                              

15.4 CPU - 022
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE,

QUADRADA, *20 X 20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
UN 7,00                   34,66                         47,02                       329,14                              

16.0 PINTURA 147.493,76                      

PAREDE
16.1 88497 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO M2 2.466,46           16,59 22,50                       55.495,35                        
16.2 88484 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2 414,83               4,94 6,70                         2.779,36                           

16.3 88488
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS.

AF_04/2023
M2 414,83               16,85 22,86                       9.483,01                           

TETO
16.4 88496 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO M2 414,83               30,08 40,80                       16.925,06                        
16.5 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2 2.466,46           4,01 5,44                         13.417,54                        

16.6 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_04/2023
M2 2.466,46           14,58 19,78                       48.786,58                        

PISO

16.7 102507
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM, APLICAÇÃO MANUAL.

AF_05/2021
M 75,48                 5,93 8,04                         606,86                              

17.0 PAISAGISMO 10.750,97                        

17.1 98520 APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_05/2018 M2 273,91               6,72 9,12                         2.498,06                           

17.2 103946
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS.

AF_05/2022
M2 273,91               22,21 30,13                       8.252,91                           

18.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 16.331,63                        

18.1
97.02.210/CP

OS
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC PARA AMBIENTES UN    28,00                 219,29                      297,47                     8.329,16                           

18.2 11148/ORSE
EXAUSTOR PARA BANHEIRO, BIVOLT, REF.: C 80 A, DA VENTOKIT OU SIMILAR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
UN    1,00                   272,83                      370,09                     370,09                              

18.3 10180/ORSE
DUTO EM CHAPA GALVANIZADA Nº18 COM DIAM=300MM, PARA SISTEMA EXAUSTÃO

M 2,10                   324,40                      440,05                     924,11                              

18.4 CPU - 023 LIMPEZA DA OBRA M2 1.357,95           3,64                           4,94                         6.708,27                           

TOTAL GERAL DA PLANILHA 1.816.494,00R$      
995.000,00                      

Importa o presente orçamento em:

um milhão, oitocentos e dezesseis mil, quatrocentos e noventa e quatro reais

São Mateus do Maranhão  ‐ Ma, 16 de dezembro de  2024



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)
BDI=35,65%
LOCAL: SÃO MATEUS DO MARANHÃO  ‐ MA ENCARGOS SOCIAIS =  82,97%

1.ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª

1.0 SERVIÇOS INICIAIS                            50.714,86 2,79 100%

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO                          107.945,30 5,94 20% 15% 15% 15% 15% 20%

3.0 TERRAPLENAGEM                          100.591,99 5,54 50% 50%

4.0 MOVIMENTO DE TERRA                            56.011,59 3,08 100%

5.0 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA                          329.089,46 18,12 60% 40%

6.0 ALVENARIA E PAINEIS                          323.256,12 17,80 100%

7.0 ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO                            66.827,89 3,68 50% 50%

8.0 COBERTURA                          211.412,02 11,64 50% 50%

9.0 PISOS                          197.948,31 10,90 60% 40%

10.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS                            12.015,88 0,66 100%

11.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS                            41.329,15 2,28 50% 50%

12.0 APARELHOS                            49.474,00 2,72 50% 50%

13.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS                            78.668,56 4,33 40% 40% 20%

14.0 DRENAGEM PLUVIAL                            14.516,44 0,80 50% 50%

15.0 COMBATE A INCENDIO                              2.116,07 0,12 50% 50%

16.0 PINTURA                          147.493,76 8,12 50% 50%

17.0 PAISAGISMO                            10.750,97 0,59 50% 50%

18.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES                            16.331,63 0,90 100%

TOTAIS PARCIAIS               699.321,30               325.208,82               168.568,74               260.526,05               274.171,34                 88.697,75 

PERCENTUAIS PARCIAIS 38,50% 17,90% 9,28% 14,34% 15,09% 4,88%

TOTAIS ACUMULADOS               699.321,30           1.024.530,12           1.193.098,86           1.453.624,91           1.727.796,25           1.816.494,00 

PERCENTUAIS ACUMULADOS 38,50% 56,40% 65,68% 80,02% 95,12% 100,00%

TOTAL   GERAL  PLANILHA                      1.816.494,00 100,00

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA  VALOR (R$) %
MENSAL

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO



Onde:

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

L LUCRO

I TRIBUTOS

ITEM (%)

MINIMO PERMITIDO (%) MÉDIO PERMITIDO (%) MÁXIMO PERMITIDO (%) ADOTADO (%)

AC

3,00% 4,00% 5,50% 5,50%

3,00% 4,00% 5,50% 5,50%

DF

0,59% 1,23% 1,39% 1,39%

0,59% 1,23% 1,39% 1,39%

S, R e G

0,80% 0,80% 1,00% 0,86%

0,97% 1,27% 1,27% 1,27%

1,77% 2,07% 2,27% 2,13%

L

6,16% 7,40% 8,96% 7,96%

6,16% 7,40% 8,96% 7,96%

I

Conforme Legislação federal Conforme Legislação federal Conforme Legislação federal 0,65%

Conforme Legislação federal Conforme Legislação federal Conforme Legislação federal 3,00%

Conforme Legislação federal

e/ou municipal

Conforme Legislação federal

e/ou municipal

Conforme Legislação federal e/ou

municipal
5,00%

4,50% 4,50% 4,50% 4,50%

13,15%

35,65%

CPRB

Total I =

TOTAL (BDI) =

Lucro bruto

Total L =

TRIBUTOS

PIS

Cofins

ISSQN

LUCRO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração central

Total AC =

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras

Total DF =

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de segurose garantias

taxa de riscos

Total R=

DISCRIMINAÇÃO Acórdão TCU 2622/2013

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada pelo TCU no acórdão 2622/2013

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

Tipo de obra: Construção e Reforma de Edifícios

Planilha Analítica da Composição do BDI compatível com o disposto na lei 12.844/2013, alterada pela lei 13.202/2015, onde diz no Art. 7º-A . A 

alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 7º será de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) (CNAE 412, 432, 433 e 

439) (sem desoneração da folha de pagamento).



OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

A TOTAL 16,80 16,80

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,89 0,00

B2 FERIADOS 3,95 0,00

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,85 0,64

B4 13º SALÁRIO 11,03 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,06 0,04

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,59 0,00

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08

B9 FÉRIAS GOZADAS 12,18 9,20

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM

INCIDÊNCIAS DE A
48,43 18,88

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,58 3,46

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 1,73 1,31

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,41 1,82

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,39 0,29

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A
9,22 6,96

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,14 3,17

D2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO

0,38 0,29

D TOTAL 8,52 3,46

TOTAL (A+B+C+D) 82,97 46,10

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

GRUPO A

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

BDI=35,65% ENCARGOS SOCIAIS =  82,97%

2.1 CPU - 001 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UND MÊS

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 70,00 103,60 7252,00

SINAPI-C 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 135,00 27,37 3694,95

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERVIÇOS CUSTO TOTAL

0,00 10946,95 0,00 00,00 10946,95

2.2 CPU - 002 SERVIÇO DE MOBILIZAÇÃO UND UND

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 14,71 26,37 388,01

EQUIPAMENTO

C. AUXILIAR TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS H 11,00 596,30 6559,30

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

6559,30 388,01 0,00 0,00 6947,31

COMPOSIÇÃO AUXILIAR

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES4,00 26,37 105,48

EQUIPAMENTO

SINAPI-I 44058 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       UN    0,00060000 555.945,95 333,57

SINAPI-I 4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 L     25,50 5,82 148,41

SINAPI-I 4229 GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE LITIO, DE MULTIPLAS APLICACOES E CONTENDO ADITIVOS DE EXTREMA PRESSAO (GRAU DE VISCOSIDADE NLGI 2)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           KG    0,20 43,35 8,84

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

490,82 105,48 0,00 00,00 596,30

2.3 CPU - 003 SERVIÇO DE DESMOBILIZAÇÃO UND UND

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 14,71 26,37 388,01

EQUIPAMENTO

C. AUXILIAR TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS H 11,00 596,30 6559,30

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

6559,30 388,01 0,00 0,00 6947,31

COMPOSIÇÃO AUXILIAR

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES4,00 26,37 105,48

EQUIPAMENTO

SINAPI-I 44058 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       UN    0,00060000 555.945,95 333,57

SINAPI-I 4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 L     25,50 5,82 148,41

SINAPI-I 4229 GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE LITIO, DE MULTIPLAS APLICACOES E CONTENDO ADITIVOS DE EXTREMA PRESSAO (GRAU DE VISCOSIDADE NLGI 2)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           KG    0,20 43,35 8,84

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

490,82 105,48 0,00 00,00 596,30

7.10 CPU - 004 JANELA DE ACO CHAPA 24, DE ENROLAR, RAIADA, COM 2,00X1,00 LARGA COM ACABAMENTO GALVANIZADO NATURAL-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND M2

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 26,33 26,33

SINAPI-C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 21,43 21,43

MATERIAL

ORSE-I 12793/ORSE JANELA EM ALUMÍNIO, COR N/P/B, MOLDURA-VIDRO, TIPO GUILHOTINA, EXCLUSIVE VIDRO M2    1,000 250,00 250,00

SINAPI-I 11188 VIDRO LISO FUME E = 4MM - SEM COLOCACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   M2    1,000 186,66 186,66

ORSE-C 1903/ORSE ARGAMASSA CIMENTO E AREIA TRAÇO T-1 (1:3) - 1 SACO CIMENTO 50KG / 3 PADIOLAS AREIA DIM. 0.35 X 0.45 X 0.23 M - CONFECÇÃO MECÂNICA E TRANSPORTEM³ 0,00 541,34 1,62

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 47,76 438,28 0,00 486,04

8.2 CPU - 005 IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO CUPINICIDA INCOLOR UND M2

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20 21,43 4,29

MATERIAL

SINAPI-I 7340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          L     0,10 23,13 2,31

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 4,29 2,31 0,00 6,60

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

BDI=35,65% ENCARGOS SOCIAIS =  82,97%

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

10.18 CPU - 006 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 2.000 LITROS, COM ACESSÓRIOS UND UN

TIPO CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 15,40 21,52 331,41

SINAPI-C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 15,40 25,57 393,78

MATERIAL

SINAPI-I 119 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              UN    0,40 6,80 2,72

SINAPI-I 3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    0,30 3,90 1,17

SINAPI-I 3536 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, COR MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 UN    1,00 2,43 2,43

SINAPI-I 7140 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      UN    1,00 3,79 3,79

SINAPI-I 9868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        M     1,50 4,17 6,26

SINAPI-I 9869 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        M     2,00 9,00 18,00

SINAPI-I 11675 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, COM CORPO DIVIDIDO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    1,00 48,45 48,45

SINAPI-I 11829 TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, AGUA FRIA, 1/2", COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         UN    1,00 29,20 29,20

SINAPI-I 37104 CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM FIBRA DE VIDRO, 2000 LITROS, COM TAMPA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN    1,00 1.253,86 1253,86

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 725,19 1365,88 0,00 2091,07

12.3 CPU - 007 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 1.60X0.55, COM 01 CUBA DE LOUÇA, SIFÃO, VÁLVULA CROMADA, METÁLICA CROMADA, INCLUSIVE RODOPIA 15 CM. UND UN

TIPO CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,50 26,20 91,70

SINAPI-C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,80 21,43 60,00

MATERIAL

SINAPI-I 20262 SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL UNIVERSAL, TIPO COPO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,00 16,48 16,48

SINAPI-I 4823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,20 41,25 8,25

SINAPI-I 11795 GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= *2,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      M2    0,88 754,71 664,14

SINAPI-I 37591 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    3,00 20,27 60,81

SINAPI-I 4826 PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM, E= *3* CM, CORTE RETO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              M     2,43 141,07 342,80

SINAPI-I 38605 ABERTURA PARA ENCAIXE DE CUBA OU LAVATORIO EM BANCADA DE MARMORE/ GRANITO OU OUTRO TIPO DE PEDRA NATURAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    1,00 197,44 197,44

SINAPI-I 38633 FURO PARA TORNEIRA OU OUTROS ACESSORIOS EM BANCADA DE MARMORE/ GRANITO OU OUTRO TIPO DE PEDRA NATURAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     UN    1,00 29,61 29,61

SINAPI-I 13415 TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, METALICA CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2" OU 3/4" (REF 1193)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 UN    1,00 103,97 103,97

SINAPI-I 1744 CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ", DE *40 X 34 X 12* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN    1,00 147,07 147,07

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 151,70 1570,57 0,00 1722,27

12.4 CPU - 008 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.10X0.55, COM 01 CUBA DE INOX, SIFÃO, VÁLVULA CROMADA, METÁLICA CROMADA, INCLUSIVE RODOPIA 15 CM. UND UN

TIPO CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,30 26,20 60,26

SINAPI-C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,80 21,43 38,57

MATERIAL

SINAPI-I 20262 SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL UNIVERSAL, TIPO COPO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,00 16,48 16,48

SINAPI-I 4823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,10 41,25 4,13

SINAPI-I 11795 GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= *2,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      M2    1,16 754,71 871,69

SINAPI-I 37591 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    2,00 20,27 40,54

SINAPI-I 4826 PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM, E= *3* CM, CORTE RETO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              M     1,30 141,07 183,39

SINAPI-I 38605 ABERTURA PARA ENCAIXE DE CUBA OU LAVATORIO EM BANCADA DE MARMORE/ GRANITO OU OUTRO TIPO DE PEDRA NATURAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    1,00 197,44 197,44

SINAPI-I 38633 FURO PARA TORNEIRA OU OUTROS ACESSORIOS EM BANCADA DE MARMORE/ GRANITO OU OUTRO TIPO DE PEDRA NATURAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     UN    1,00 29,61 29,61

SINAPI-I 13415 TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, METALICA CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2" OU 3/4" (REF 1193)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 UN    1,00 103,97 103,97

SINAPI-I 1744 CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ", DE *40 X 34 X 12* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN    1,00 147,07 147,07

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 98,83 1594,32 0,00 1693,15

12.5 CPU - 009 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.10X0.60, INCLUSIVE RODOPIA 15 CM. UND UN

TIPO CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,38 26,20 62,36

SINAPI-C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 21,43 42,86

MATERIAL

SINAPI-I 4823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,80 41,25 33,00

SINAPI-I 7568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    9,00 0,61 5,49

SINAPI-I 11795 GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= *2,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      M2    1,26 754,71 950,93

SINAPI-I 37329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               KG    0,04 132,33 5,29

SINAPI-I 37591 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    3,00 20,27 60,81

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 105,22 1055,52 0,00 1160,74

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

BDI=35,65% ENCARGOS SOCIAIS =  82,97%

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

12.6 CPU - 010 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 3.10X0.60, INCLUSIVE RODOPIA 15 CM. UND UN

TIPO CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,38 26,20 62,36

SINAPI-C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 21,43 42,86

MATERIAL

SINAPI-I 4823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,80 41,25 33,00

SINAPI-I 7568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    9,00 0,61 5,49

SINAPI-I 11795 GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= *2,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      M2    1,86 754,71 1403,76

SINAPI-I 37329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               KG    0,04 132,33 5,29

SINAPI-I 37591 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    3,00 20,27 60,81

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 105,22 1508,35 0,00 1613,57

12.7 CPU - 011 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.25X0.80, INCLUSIVE RODOPIA 15 CM. UND UN

TIPO CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,38 26,20 62,36

SINAPI-C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 21,43 42,86

MATERIAL

SINAPI-I 4823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,80 41,25 33,00

SINAPI-I 7568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    9,00 0,61 5,49

SINAPI-I 11795 GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= *2,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      M2    1,80 754,71 1358,48

SINAPI-I 37329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               KG    0,04 132,33 5,29

SINAPI-I 37591 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    3,00 20,27 60,81

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 105,22 1463,07 0,00 1568,29

12.8 CPU - 012 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.25X0.80, INCLUSIVE RODOPIA 15 CM. UND UN

TIPO CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,38 26,20 62,36

SINAPI-C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 21,43 42,86

MATERIAL

SINAPI-I 4823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,80 41,25 33,00

SINAPI-I 7568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    9,00 0,61 5,49

SINAPI-I 11795 GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= *2,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      M2    1,20 754,71 905,65

SINAPI-I 37329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               KG    0,04 132,33 5,29

SINAPI-I 37591 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    3,00 20,27 60,81

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 105,22 1010,24 0,00 1115,46

12.9 CPU - 013 BANCADA EM AÇO INOX 140X60CM, PARA CUBAS SIMPLES, CONCRETADA, ACABAMENTOLISO E POLIDO, ASSENTADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3, INCLUSIVE CUBA, SIFÃO,VÁLVULA E TORNEIRA UND UN

TIPO CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 26,33 52,66

SINAPI-C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 21,43 42,86

MATERIAL

ORSE-C 126/ORSE CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK=15 MPA, LANÇADO E ADENSADO M3    0,02 596,03 10,73

ORSE-C 141/ORSE AÇO CA - 60 Ø 4,2 A 9,5MM, INCLUSIVE CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOCACAO DEFERRAGENS NAS FORMAS, PARA SUPERESTRUTURAS E FUNDAÇÕES - R1KG 1,26 11,93 15,03

ORSE-C 1903/ORSE ARGAMASSA CIMENTO E AREIA TRAÇO T-1 (1:3) - 1 SACO CIMENTO 50KG / 3 PADIOLAS AREIA DIM. 0.35 X 0.45 X 0.23 M - CONFECÇÃO MECÂNICA E TRANSPORTEM³ 0,00 541,34 2,44

SINAPI-I 11687 BANCADA/TAMPO ACO INOX (AISI 304), LARGURA 60 CM, COM RODABANCA (NAO INCLUI PES DE APOIO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     1,40 1.152,04 1612,86

SINAPI-I 1744 CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ", DE *40 X 34 X 12* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN    1,00 147,07 147,07

SINAPI-I 20262 SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL UNIVERSAL, TIPO COPO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,00 16,48 16,48

SINAPI-I 13415 TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, METALICA CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2" OU 3/4" (REF 1193)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 UN    1,00 103,97 103,97

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 95,52 1908,58 0,00 2004,10

12.10 CPU - 014 BANCADA EM AÇO INOX 170X60CM, PARA CUBAS SIMPLES, CONCRETADA, ACABAMENTOLISO E POLIDO, ASSENTADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3, INCLUSIVE CUBA, SIFÃO,VÁLVULA E TORNEIRA UND UN

TIPO CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 26,33 52,66

SINAPI-C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 21,43 42,86

MATERIAL

ORSE-C 126/ORSE CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK=15 MPA, LANÇADO E ADENSADO M3    0,02 596,03 10,73

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

BDI=35,65% ENCARGOS SOCIAIS =  82,97%

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

ORSE-C 141/ORSE AÇO CA - 60 Ø 4,2 A 9,5MM, INCLUSIVE CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOCACAO DEFERRAGENS NAS FORMAS, PARA SUPERESTRUTURAS E FUNDAÇÕES - R1KG 1,26 11,93 15,03

ORSE-C 1903/ORSE ARGAMASSA CIMENTO E AREIA TRAÇO T-1 (1:3) - 1 SACO CIMENTO 50KG / 3 PADIOLAS AREIA DIM. 0.35 X 0.45 X 0.23 M - CONFECÇÃO MECÂNICA E TRANSPORTEM³ 0,00 541,34 2,44

SINAPI-I 11687 BANCADA/TAMPO ACO INOX (AISI 304), LARGURA 60 CM, COM RODABANCA (NAO INCLUI PES DE APOIO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     1,70 1.152,04 1958,47

SINAPI-I 1744 CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ", DE *40 X 34 X 12* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN    1,00 147,07 147,07

SINAPI-I 20262 SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL UNIVERSAL, TIPO COPO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,00 16,48 16,48

SINAPI-I 13415 TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, METALICA CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2" OU 3/4" (REF 1193)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 UN    1,00 103,97 103,97

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 95,52 2254,19 0,00 2349,71

12.13 CPU - 015 CUBA REDONDA INOX, Ø = 35CM, COM VÁLVULA, SIFÃO CROMADO.  ENGATE E TORNEIRA UND UN

TIPO CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,80 25,57 20,46

SINAPI-C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,80 21,43 17,14

MATERIAL

ORSE-I 13328/ORSE CUBA AÇO INOX REDONDA Ø = 0,35M COM VÁLVULA UN    1,00 0,00 0,00

SINAPI-I 6141 ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2" X 30 CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         UN    1,00 5,44 5,44

SINAPI-I 20262 SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL UNIVERSAL, TIPO COPO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,00 16,48 16,48

SINAPI-I 13415 TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, METALICA CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2" OU 3/4" (REF 1193)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 UN    1,00 103,97 103,97

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 37,60 125,89 0,00 163,49

13.33 CPU - 016 LUMINÁRIA SOBREPOR QUADRADA LED 24W*, 4000K 120° -RFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND UND

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000 22,49 4,50

MATERIAL

ORSE-I ORSE/14382 LUMINÁRIA SOBREPOR QUADRADA LED 24W*, 4000K 120° G- LIGHT OU SIMILAR UN    1,0000 31,60 31,60

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 4,50 31,60 0,00 36,10

13.39 CPU - 017 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE *12* KA (TIPO AC) UND UND

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,30 27,53 8,26

SINAPI-C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,30 22,49 6,75

MATERIAL

SINAPI-I 39469 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    1,00 59,47 59,47

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 15,01 59,47 0,00 74,48

13.40 CPU - 018 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC) UND UND

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,30 27,53 8,26

SINAPI-C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,30 22,49 6,75

MATERIAL

SINAPI-I 39469 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    1,00 59,47 59,47

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 15,01 59,47 0,00 74,48

13.41 CPU - 019 DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25 A, TIPO AC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         UND UND

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25 27,53 6,88

SINAPI-C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25 22,49 5,62

MATERIAL

SINAPI-I 39455 DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25 A, TIPO AC                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                UN    1,00 133,83 133,83

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 12,50 133,83 0,00 146,33

13.42 CPU - 020 DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 40 A, TIPO AC  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   UND UND

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

BDI=35,65% ENCARGOS SOCIAIS =  82,97%

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25 27,53 6,88

SINAPI-C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25 22,49 5,62

MATERIAL

SINAPI-I 39456 DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 40 A, TIPO AC                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                UN    1,00 133,92 133,92

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 12,50 133,92 0,00 146,42

13.43 CPU - 021 DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 125 A, TIPO AC  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   UND UND

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25 27,53 6,88

SINAPI-C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25 22,49 5,62

MATERIAL

SINAPI-I 39464 DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 300 MA, CORRENTE DE 100 A, TIPO AC                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              UN    1,00 438,12 438,12

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 12,50 438,12 0,00 450,62

15.4 CPU - 022 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) UND UN

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,22 21,43 4,71

MATERIAL

SINAPI-I 37556 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 UN    1,00 29,95 29,95

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 4,71 29,95 0,00 34,66

18.4 CPU - 023 LIMPEZA DA OBRA UND M2

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,17 21,43 3,64

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 3,64 0,00 0,00 03,64

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

BDI=35,65%

LOCAL: SÃO MATEUS DO MARANHÃO  ‐ MA ENCARGOS SOCIAIS =  82,97%

ITEM DESCRIÇÃO UND  QUANT. 

 PREÇO 

UNITÁRIO COM 

BDI 

 PREÇO  TOTAL  % DO SUBITEM 
 % DO SUBITEM

ACUMULADO 
 CLASSIFICAÇÃO 

6.3

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E =

17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 2.466,46            47,37                 116.836,21                       6,43% 6,43% A

5.10

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA,

VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4).

AF_11/2020_PA

M2 414,83               280,21               116.239,51                       6,40% 12,83% A

6.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

AF_12/2021

M2 1.406,32            81,58                 114.727,59                       6,32% 19,15% A

2.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 6,00                    14.849,54         89.097,24                         4,90% 24,05% A

8.3
TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO E= 8 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS,

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019_PS
M2 358,93               241,80               86.789,27                         4,78% 28,83% A

8.5
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE

APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. AF_09/2023
M2 414,83               175,63               72.856,59                         4,01% 32,84% A

5.7

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS

SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 980,30               66,09                 64.788,03                         3,57% 36,41% A

9.3

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.

AF_02/2023_PE

M2 414,83               146,00               60.565,18                         3,33% 39,74% A

5.8

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES (PAREDES E LAJES) FEITAS COM SISTEMA DE FÔRMAS

MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - LANÇAMENTO,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO (EXCLUSIVE BOMBA LANÇA). AF_10/2021

M3 59,80                 982,76               58.769,05                         3,24% 42,98% A

16.1
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO

MANUAL. AF_04/2023
M2 2.466,46            22,50                 55.495,35                         3,06% 46,03% A

3.3
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 10.693,45         5,13                    54.857,40                         3,02% 49,05% A

16.6
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_04/2023
M2 2.466,46            19,78                 48.786,58                         2,69% 51,74% A

1.2 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_03/2024 M2 336,82               143,02               48.172,00                         2,65% 54,39% A

9.5
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM,

ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022
M2 369,96               124,50               46.060,02                         2,54% 56,93% A

4.1
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS

PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024
M 437,50               87,56                 38.307,50                         2,11% 59,03% A

6.5

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.

AF_02/2023_PE

M2 346,18               94,60                 32.748,63                         1,80% 60,84% A

6.2

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 2.812,64            11,29                 31.754,71                         1,75% 62,58% A

5.2
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 1.857,00            16,35                 30.361,95                         1,67% 64,26% A

9.4

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO.

AF_08/2022

M2 228,18               123,58               28.198,48                         1,55% 65,81% A

8.6

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO,

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 414,83               67,16                 27.859,98                         1,53% 67,34% A

9.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO

NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021

M2 414,83               66,40                 27.544,71                         1,52% 68,86% A

6.4

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM

BETONEIRA 400 L, APLICADA COM PROJETOR TIPO CANEQUINHA EM PANOS DE FACHADA

SEM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 35 MM, ACESSO POR BALANCIM MANUAL.

AF_08/2022

M2 346,18               78,54                 27.188,98                         1,50% 70,36% A

9.1

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO

REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

M2 414,83               63,23                 26.229,70                         1,44% 71,80% A

5.6
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 1.349,50            18,45                 24.898,28                         1,37% 73,17% A

5.3
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 1.491,60            14,58                 21.747,53                         1,20% 74,37% A

3.2
ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE

SOLO DE 1ª CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1,2 M³ / 155 HP),

FROTA DE 5 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M³, DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE MÉDIA 18 

M3 950,57               21,98                 20.893,53                         1,15% 75,52% A

13.1
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 3.369,51            5,45                    18.363,83                         1,01% 76,53% A

13.13
POSTE DECORATIVO COM 02 PÉTALAS, EM TUBO DE ALUMÍNIO COM DIFUSOR EM VIDRO

LEITOSO BRILHANTE, REF. XR-708/2 DA XOULUX OU SIMILAR, COM 6,00M, INCLUSIVE

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 250W. REV 01_06/2024

UN 11,00                 1.556,98            17.126,78                         0,94% 77,47% A

16.4
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO

MANUAL. AF_04/2023
M2 414,83               40,80                 16.925,06                         0,93% 78,40% A

7.3
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
UN 10,00                 1.515,96            15.159,60                         0,83% 79,24% A

3.5
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO -

EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3 950,57               15,34                 14.581,74                         0,80% 80,04% B

7.4
PORTA EM MADEIRA DE LEI, DE CORRER, LISA, SEMI-ÔCA 0,90X2,10M, INCLUSIVE BATENTES

E FERRAGENS - REV 02
UN    7,00                    1.958,30            13.708,10                         0,75% 80,80% B

16.5 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2 2.466,46            5,44                    13.417,54                         0,74% 81,53% B

7.9
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 24,42                 529,77               12.936,98                         0,71% 82,25% B

7.2
KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

UN 8,00                    1.470,83            11.766,64                         0,65% 82,89% B

8.1
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 358,93               32,69                 11.733,42                         0,65% 83,54% B

12.14
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 21,00                 529,46               11.118,66                         0,61% 84,15% B

11.26
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 2,88 M,

ALTURA INTERNA = 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 31,4 M² (PARA 12 CONTRIBUINTES).

AF_12/2020_PA

UN 1,00                    10.791,46         10.791,46                         0,59% 84,75% B

16.3
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS.

AF_04/2023
M2 414,83               22,86                 9.483,01                            0,52% 85,27% B

2.2 SERVIÇO DE MOBILIZAÇÃO UND 1,00                    9.424,03            9.424,03                            0,52% 85,79% B

2.3 SERVIÇO DE DESMOBILIZAÇÃO UND 1,00                    9.424,03            9.424,03                            0,52% 86,31% B

9.6
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE

ARGAMASSA. AF_03/2024
M2 47,94                 195,04               9.350,22                            0,51% 86,82% B

4.3
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 65,63                 138,02               9.058,25                            0,50% 87,32% B

8.4
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M 132,10               67,83                 8.960,34                            0,49% 87,81% B

CURVA ABC



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

BDI=35,65%

LOCAL: SÃO MATEUS DO MARANHÃO  ‐ MA ENCARGOS SOCIAIS =  82,97%

ITEM DESCRIÇÃO UND  QUANT. 

 PREÇO 

UNITÁRIO COM 

BDI 

 PREÇO  TOTAL  % DO SUBITEM 
 % DO SUBITEM

ACUMULADO 
 CLASSIFICAÇÃO 

CURVA ABC

11.25

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES

INTERNAS: 1,4 X 3,2 X H=1,8 M, VOLUME ÚTIL: 6272 L (PARA 32 CONTRIBUINTES).

AF_12/2020

UN 1,00                    8.936,93            8.936,93                            0,49% 88,30% B

3.1 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024 M2 1.357,95            6,19                    8.405,71                            0,46% 88,77% B

18.1 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC PARA AMBIENTES UN    28,00                 297,47               8.329,16                            0,46% 89,23% B

17.2
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS.

AF_05/2022
M2 273,91               30,13                 8.252,91                            0,45% 89,68% B

11.27
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,

DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020
UN 13,00                 598,73               7.783,49                            0,43% 90,11% B

12.1
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA

BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 7,00                    1.089,51            7.626,57                            0,42% 90,53% B

14.5
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020
UN 10,00                 750,20               7.502,00                            0,41% 90,94% B

4.2
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO

PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 56,66                 125,37               7.103,50                            0,39% 91,33% B

12.3
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 1.60X0.55, COM 01 CUBA DE

LOUÇA, SIFÃO, VÁLVULA CROMADA, METÁLICA CROMADA, INCLUSIVE RODOPIA 15 CM.
UN 3,00                    2.336,26            7.008,78                            0,39% 91,72% B

18.4 LIMPEZA DA OBRA M2 1.357,95            4,94                    6.708,27                            0,37% 92,09% B

13.21
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 133,00               42,93                 5.709,69                            0,31% 92,40% B

5.4
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 455,60               12,24                 5.576,54                            0,31% 92,71% B

7.5 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 6,72                    763,75               5.132,40                            0,28% 92,99% B

14.1
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
M 121,72               40,21                 4.894,36                            0,27% 93,26% B

11.3
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M 92,61                 47,53                 4.401,75                            0,24% 93,50% B

13.9
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 482,68               8,63                    4.165,53                            0,23% 93,73% B

5.9
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM

ESTRUTURAS. AF_02/2022
M3 73,70                 55,22                 4.069,71                            0,22% 93,96% B

13.6
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 290,05               12,53                 3.634,33                            0,20% 94,16% B

7.8
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE

ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
M2 3,52                    1.019,67            3.589,24                            0,20% 94,35% B

13.33
LUMINÁRIA SOBREPOR QUADRADA LED 24W*, 4000K 120° -RFORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. 
UND 70,00                 48,97                 3.427,90                            0,19% 94,54% B

10.1
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 210,23               16,14                 3.393,11                            0,19% 94,73% B

7.1 PP.35/36 - PORTA EM FERRO PERFILADO COM TELA PARA ABRIGO DE GÁS M2    5,88                    556,29               3.270,99                            0,18% 94,91% B

8.2 IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO CUPINICIDA INCOLOR M2 358,93               8,95                    3.212,42                            0,18% 95,09% C

12.10

BANCADA EM AÇO INOX 170X60CM, PARA CUBAS SIMPLES, CONCRETADA,

ACABAMENTOLISO E POLIDO, ASSENTADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3, INCLUSIVE CUBA,

SIFÃO,VÁLVULA E TORNEIRA

UN 1,00                    3.187,38            3.187,38                            0,18% 95,26% C

12.2
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 15,00                 208,59               3.128,85                            0,17% 95,43% C

12.8
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.25X0.80, INCLUSIVE RODOPIA

15 CM.
UN 2,00                    1.513,12            3.026,24                            0,17% 95,60% C

10.18 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 2.000 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN 1,00                    2.836,54            2.836,54                            0,16% 95,76% C

16.2 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2 414,83               6,70                    2.779,36                            0,15% 95,91% C

12.9
BANCADA EM AÇO INOX 140X60CM, PARA CUBAS SIMPLES, CONCRETADA,

ACABAMENTOLISO E POLIDO, ASSENTADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3, INCLUSIVE CUBA,

SIFÃO,VÁLVULA E TORNEIRA

UN 1,00                    2.718,56            2.718,56                            0,15% 96,06% C

13.18
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM

BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020
UN 14,00                 193,63               2.710,82                            0,15% 96,21% C

1.1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E

ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 6,00                    423,81               2.542,86                            0,14% 96,35% C

17.1 APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_05/2018 M2 273,91               9,12                    2.498,06                            0,14% 96,49% C

12.4
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.10X0.55, COM 01 CUBA DE

INOX, SIFÃO, VÁLVULA CROMADA, METÁLICA CROMADA, INCLUSIVE RODOPIA 15 CM. 
UN 1,00                    2.336,26            2.336,26                            0,13% 96,61% C

12.5
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.10X0.60, INCLUSIVE RODOPIA

15 CM.
UN 1,00                    2.296,76            2.296,76                            0,13% 96,74% C

5.5
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 191,70               11,83                 2.267,81                            0,12% 96,87% C

12.6
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 3.10X0.60, INCLUSIVE RODOPIA

15 CM.
UN 1,00                    2.188,81            2.188,81                            0,12% 96,99% C

12.7
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.25X0.80, INCLUSIVE RODOPIA

15 CM.
UN 1,00                    2.127,39            2.127,39                            0,12% 97,10% C

11.1
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M 71,97                 27,09                 1.949,67                            0,11% 97,21% C

3.4 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 M3 950,57               1,95                    1.853,61                            0,10% 97,31% C

13.31
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023
UN 77,00                 23,60                 1.817,20                            0,10% 97,41% C

13.16
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00                    824,83               1.649,66                            0,09% 97,50% C

13.3
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 124,55               12,68                 1.579,29                            0,09% 97,59% C

4.4
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO.

AF_08/2023
M3 44,94                 34,32                 1.542,34                            0,08% 97,68% C

13.24
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 31,00                 49,59                 1.537,29                            0,08% 97,76% C

13.25
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 19,00                 79,31                 1.506,89                            0,08% 97,84% C

13.28
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 34,00                 42,32                 1.438,88                            0,08% 97,92% C

12.11
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO

GARRAFA EM METAL CROMADO, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                    1.384,12            1.384,12                            0,08% 98,00% C

13.5
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2021

M 27,87                 47,67                 1.328,56                            0,07% 98,07% C
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10.17
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/4", ACABAMENTO METALICO CROMADO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 3,00                    423,51               1.270,53                            0,07% 98,14% C

11.2
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
M 76,23                 16,45                 1.253,98                            0,07% 98,21% C

13.43
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 125 A, TIPO AC -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UND 2,00                    611,27               1.222,54                            0,07% 98,28% C

13.39
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE

*12* KA (TIPO AC)
UND 12,00                 101,03               1.212,36                            0,07% 98,35% C

13.26
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 17,00                 69,07                 1.174,19                            0,06% 98,41% C

10.14
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_08/2021
UN 24,00                 44,98                 1.079,52                            0,06% 98,47% C

14.3
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO

E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
UN 19,00                 55,85                 1.061,15                            0,06% 98,53% C

15.1
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
UN 3,00                    329,53               988,59                               0,05% 98,58% C

7.10
JANELA DE ACO CHAPA 24, DE ENROLAR, RAIADA, COM 2,00X1,00 LARGA COM

ACABAMENTO GALVANIZADO NATURAL-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
M2 1,44                    659,31               949,41                               0,05% 98,63% C

18.3 DUTO EM CHAPA GALVANIZADA Nº18 COM DIAM=300MM, PARA SISTEMA EXAUSTÃO M 2,10                    440,05               924,11                               0,05% 98,69% C

12.13 CUBA REDONDA INOX, Ø = 35CM, COM VÁLVULA, SIFÃO CROMADO.  ENGATE E TORNEIRA UN 4,00                    221,77               887,08                               0,05% 98,73% C

14.2
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO

E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
UN 15,00                 55,47                 832,05                               0,05% 98,78% C

11.10

LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.

AF_08/2022

UN 17,00                 44,49                 756,33                               0,04% 98,82% C

13.2
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 83,20                 9,01                    749,63                               0,04% 98,86% C

13.22
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 6,00                    122,45               734,70                               0,04% 98,90% C

13.15
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                    715,78               715,78                               0,04% 98,94% C

13.14
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                    682,50               682,50                               0,04% 98,98% C

11.23
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA

EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN 10,00                 66,25                 662,50                               0,04% 99,02% C

10.9
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 30,00                 21,05                 631,50                               0,03% 99,05% C

11.4
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M 14,83                 42,46                 629,68                               0,03% 99,09% C

16.7
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM, APLICAÇÃO MANUAL.

AF_05/2021
M 75,48                 8,04                    606,86                               0,03% 99,12% C

15.2
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 22,00                 27,28                 600,16                               0,03% 99,15% C

11.12
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
UN 27,00                 21,93                 592,11                               0,03% 99,18% C

13.11
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 33,75                 17,47                 589,61                               0,03% 99,22% C

13.4
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 18,58                 31,20                 579,70                               0,03% 99,25% C

13.34
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 41,00                 14,13                 579,33                               0,03% 99,28% C

10.3
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
M 34,55                 16,67                 575,95                               0,03% 99,31% C

10.11
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 59,00                 9,73                    574,07                               0,03% 99,34% C

13.17
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
UN 11,00                 51,51                 566,61                               0,03% 99,38% C

10.12
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 34,00                 15,03                 511,02                               0,03% 99,40% C

13.38
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 125A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00                    509,07               509,07                               0,03% 99,43% C

11.19

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

UN 40,00                 12,56                 502,40                               0,03% 99,46% C

13.19
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 3,00                    164,88               494,64                               0,03% 99,49% C

11.22

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL,

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

UN 4,00                    111,94               447,76                               0,02% 99,51% C

12.12
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 3,00                    146,18               438,54                               0,02% 99,54% C

13.37
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 4,00                    107,30               429,20                               0,02% 99,56% C

13.40
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE

*20* KA (TIPO AC)
UND 4,00                    101,03               404,12                               0,02% 99,58% C

13.42
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 40 A, TIPO AC -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UND 2,00                    198,62               397,24                               0,02% 99,60% C

11.7

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 7,00                    54,27                 379,89                               0,02% 99,62% C

5.1
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 21,30                 17,42                 371,05                               0,02% 99,64% C

18.2
EXAUSTOR PARA BANHEIRO, BIVOLT, REF.: C 80 A, DA VENTOKIT OU SIMILAR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
UN    1,00                    370,09               370,09                               0,02% 99,67% C

11.5
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN 9,00                    40,65                 365,85                               0,02% 99,69% C

10.2
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 9,61                    34,47                 331,26                               0,02% 99,70% C

15.4
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE,

QUADRADA, *20 X 20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 7,00                    47,02                 329,14                               0,02% 99,72% C

11.20
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

UN 24,00                 12,83                 307,92                               0,02% 99,74% C

10.16
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA

CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 3,00                    101,21               303,63                               0,02% 99,76% C
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11.6
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.

AF_08/2022

UN 6,00                    37,82                 226,92                               0,01% 99,77% C

14.4
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO

E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
UN 4,00                    56,72                 226,88                               0,01% 99,78% C

13.10
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 20,72                 10,88                 225,43                               0,01% 99,79% C

7.6 GRADE EM METALON M2    0,48                    421,19               202,17                               0,01% 99,80% C

13.41
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25 A, TIPO AC -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
UND 1,00                    198,50               198,50                               0,01% 99,81% C

15.3
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA

E APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021
M2 3,00                    66,06                 198,18                               0,01% 99,83% C

13.20
CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE EMBUTIR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00                    185,31               185,31                               0,01% 99,84% C

11.17
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.

AF_08/2022

UN 14,00                 12,71                 177,94                               0,01% 99,85% C

11.18

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.

AF_08/2022

UN 13,00                 13,59                 176,67                               0,01% 99,86% C

13.8
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 7,80                    20,85                 162,63                               0,01% 99,86% C

11.11

LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

UN 5,00                    32,27                 161,35                               0,01% 99,87% C

11.13
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
UN 7,00                    22,26                 155,82                               0,01% 99,88% C

11.24
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022
UN 6,00                    25,73                 154,38                               0,01% 99,89% C

10.6
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 7,00                    22,00                 154,00                               0,01% 99,90% C

13.36
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 2,00                    71,96                 143,92                               0,01% 99,91% C

13.27
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 3,00                    44,52                 133,56                               0,01% 99,91% C

13.32
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_02/2020
UN 7,00                    18,68                 130,76                               0,01% 99,92% C

11.9

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                    64,84                 129,68                               0,01% 99,93% C

13.12
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
M 9,29                    12,78                 118,73                               0,01% 99,93% C

7.7 TELA MOSQUITEIRO GALVANIZADA, MALHA 14, FIO 30 M2    0,48                    234,08               112,36                               0,01% 99,94% C

11.8

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

UN 2,00                    51,86                 103,72                               0,01% 99,95% C

11.21

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU

VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 7,00                    13,21                 92,47                                 0,01% 99,95% C

11.16

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

UN 3,00                    30,25                 90,75                                 0,00% 99,96% C

13.30
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,00                    87,21                 87,21                                 0,00% 99,96% C

10.7 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO UN 8,00                    10,88                 87,04                                 0,00% 99,97% C
11.15 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, UN 3,00                    26,53                 79,59                                 0,00% 99,97% C

10.15
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_08/2021
UN 1,00                    69,32                 69,32                                 0,00% 99,97% C

13.29 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UN 1,00                    64,77                 64,77                                 0,00% 99,98% C
13.23 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UN 1,00                    62,77                 62,77                                 0,00% 99,98% C

13.35
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 4,00                    14,99                 59,96                                 0,00% 99,98% C

13.7
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 3,90                    14,65                 57,14                                 0,00% 99,99% C

10.8
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 3,00                    16,70                 50,10                                 0,00% 99,99% C

10.4

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM X 1 1/4",

INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_04/2024

UN 1,00                    47,82                 47,82                                 0,00% 99,99% C

10.10
BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 X 25 MM, INSTALADO EM PRUMADA

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 4,00                    10,24                 40,96                                 0,00% 100,00% C

10.5

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1",

INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_04/2024

UN 1,00                    34,77                 34,77                                 0,00% 100,00% C

10.13
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
UN 1,00                    24,74                 24,74                                 0,00% 100,00% C

11.14
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN 1,00                    18,14                 18,14                                 0,00% 100,00% C

1.816.494,00R$      
995.000,00                       

Importa o presente orçamento em:

um milhão, oitocentos e dezesseis mil, quatrocentos e noventa e quatro reais

São Mateus do Maranhão  ‐ Ma, 16 de dezembro de  2024



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

Largura(m) Altura(m)

Área de placa = 3,00 x 2,00 = 6,00 m²

1.2 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_03/2024

Perimetro(m) Altura(m)

Área de tapume = 153,10 x 2,20 = 336,82 m²

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

2.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Quantidade 6,00 Mês

2.2 SERVIÇO DE MOBILIZAÇÃO

Quantidade 1,00 Und

2.3 SERVIÇO DE DESMOBILIZAÇÃO 

Quantidade 1,00 Und

3.0 TERRAPLENAGEM

3.1 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024

Área de intervenção = 1357,95 m²

3.2

Área de Intervenção (m²) Espessura (m)

1357,95 x 0,70 = 950,57 m³

3.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

Escavação e carga (m³) Empolamento (25%) DMT

950,57 x 1,25 x 9,00

Volume = 10693,45 m³xkm

3.4 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019

Escavação e carga (m³) = 950,57 m³

3.5

Escavação e carga (m³) = 950,57 m³

4.0 MOVIMENTO DE TERRA

4.1 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

UBS = 304,05 m

MURO = 115,30 m

ABRIGOS = 18,15 m

Perimetro de locação Total = 437,50 m

4.2 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

Bloco Tipo 1  (UBS): S1=S3=S6=S7=S16=S18=S37=S40=S53=S54

Base  01 (m) Base  02 (m) Profundidade (m) Quant. (Unid) Volume (m³)

0,60 x 0,75 x 1,50 x 10,00 = 6,75

Bloco Tipo 2  (UBS): S2=S14=S17=S50=S58

0,75 x 0,90 x 1,50 x 5,00 = 5,06

Bloco Tipo 3  (UBS): S4=S5=S26=S39=S46=S52=S55

0,75 x 0,85 x 1,50 x 7,00 = 6,69

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA  EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1,2 M³ / 155 HP), 

FROTA DE 5 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M³, DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE MÉDIA 18 KM/H. AF_05/2020

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Bloco Tipo 4  (UBS): S8=S10=S12=S15=S20=S33=S59

0,65 x 0,80 x 1,50 x 7,00 = 5,46

Bloco Tipo 5  (UBS): S9=S21=S24=S27=S28=S31=S32=S34=S41=S45=S60

0,55 x 0,70 x 1,50 x 11,00 = 6,35

Bloco Tipo 6  (UBS): S11=S13=S22=S23=S25=S51=S56

0,80 x 0,95 x 1,50 x 7,00 = 7,98

Bloco Tipo 7  (UBS): S35=S36=S38=S49=S57

0,85 x 1,00 x 1,50 x 5,00 = 6,38

Bloco Tipo 8  (UBS): S47

0,90 x 1,05 x 1,50 x 1,00 = 1,42

Bloco Tipo 9  (UBS): S48

1,00 x 1,15 x 1,50 x 1,00 = 1,73

Bloco Tipo 10  (ABRIGO DE RESÍDUOS): S1=S2=S3=S4=S5=S6

0,55 x 0,70 x 1,00 x 6,00 = 2,31

Bloco Tipo 11  (ABRIGO DE RESÍDUOS): SM1 ATÉ SM27

0,55 x 0,55 x 0,80 x 27,00 = 6,53

Volume total de escavação para os blocos = 56,66 m³

4.3 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

Comprimento total das vigas(m) Profundidade (m) Largura da vala (m) Volume (m³)

Baldrame(m) 437,50 x 0,50 x 0,30 = 65,63

Volume total de escavação para Baldrame = 65,63 m³

4.4 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

*Quantitativo extraido do projeto estrutural

UBS

Volume total de escavação para os blocos(m³) Volume de concreto dos blocos(m³)* Volume de aterro (m³)

47,82 12,50 = 35,32

ABRIGO DE RESÍDUOS + MUROS

Volume total de escavação para os blocos(m³) Volume de concreto dos blocos(m³)* Volume de aterro (m³)

8,84 3,60 = 5,24

ALVENARIA

Comprimento total das vigas(m) Profundidade (m) Largura da vala (m) Volume de aterro (m³)

Baldrame(m) 437,50 x 0,10 x 0,10 = 4,38

Volume total de reaterro = 44,94 m³

5.0 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

5.1

Valor encontrado no projeto estrutural (UBS) = 21,30 kg

Valor total encontrado no projeto estrutural = 21,30 kg

5.2

Valor encontrado no projeto estrutural (UBS) = 1259,60 kg

Valor encontrado no projeto estrutural (ABRIGO RESÍDUOS + MUROS) = 597,40 kg

Valor total encontrado no projeto estrutural = 1.857,00 kg

5.3 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Valor encontrado no projeto estrutural (UBS) = 1122,20 kg

Valor encontrado no projeto estrutural (ABRIGO RESÍDUOS + MUROS) = 369,40 kg

Valor total encontrado no projeto estrutural = 1.491,60 kg

-

-

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

5.4 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Valor encontrado no projeto estrutural (UBS) = 455,60 kg

Valor total encontrado no projeto estrutural = 455,60 kg

5.5 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Valor encontrado no projeto estrutural (UBS) = 191,70 kg

Valor total encontrado no projeto estrutural = 191,70 kg

5.6

Valor encontrado no projeto estrutural (UBS) = 871,80 kg

Valor encontrado no projeto estrutural (ABRIGO RESÍDUOS + MUROS) = 477,70 kg

Valor total encontrado no projeto estrutural = 1.349,50 kg

5.7

Valor encontrado no projeto estrutural (UBS) = 767,20 m²

Valor encontrado no projeto estrutural (ABRIGO RESÍDUOS + MUROS) = 213,10 m²

Valor total encontrado no projeto estrutural = 980,30 m²

5.8

Valor encontrado no projeto estrutural (UBS) = 59,80 m²

Valor encontrado no projeto estrutural (ABRIGO RESÍDUOS + MUROS) = 13,90 m²

Valor total encontrado no projeto estrutural = 73,70 m³

5.9 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

Valor encontrado no projeto estrutural (UBS) = 59,80 m²

Valor encontrado no projeto estrutural (ABRIGO RESÍDUOS + MUROS) = 13,90 m²

Valor total encontrado no projeto estrutural = 73,70 m³

5.10 LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020_PA

Área de laje = 414,83 m²

6.0 ALVENARIA E PAINEIS

6.1

Perimetro(m) Altura(m)

ÁREA ALVENARIA UBS = 304,05 x 2,80 = 851,34 m²

= 115,30 x 2,30 = 265,19 m²

ÁREA ALVENARIA ABRIGO = 18,15 x 2,30 = 41,75 m²

EMPENA ABRIGO = 7,55 x 0,60 = 4,53 m²

COBERTURA

ÁREA ALVENARIA PLATIBANDA EXTERNA 1 = 88,55 x 1,20 = 106,26 m²

ÁREA ALVENARIA PLATIBANDA EXTERNA 2 = 4,75 x 2,20 = 10,45 m²

ÁREA ALVENARIA PLATIBANDA (LAJE) = 22,55 x 0,60 = 13,53 m²

ÁREA ALVENARIA COBERTURA 1 = 29,50 x 0,40 = 11,80 m²

ÁREA ALVENARIA COBERTURA 2 = 8,00 x 0,40 = 3,20 m²

ÁREA ALVENARIA COBERTURA 3 = 5,50 x 0,40 = 2,20 m²

ÁREA ALVENARIA COBERTURA 4 = 7,55 x 0,40 = 3,02 m²

ÁREA ALVENARIA COBERTURA 5 = 25,95 x 0,40 = 10,38 m²

ÁREA ALVENARIA COBERTURA 6 = 39,00 x 1,20 = 46,80 m²

ÁREA ALVENARIA RESERVATÓRIO 1 = 13,20 x 2,50 = 33,00 m²

ÁREA ALVENARIA RESERVATÓRIO 2 = 4,10 x 0,70 = 2,87 m²

ÁREA ALVENARIA MURO (SEM EMPENA 

ABRIGO)

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES (PAREDES E LAJES) FEITAS COM SISTEMA DE FÔRMAS MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO (EXCLUSIVE BOMBA LANÇA). AF_10/2021

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

AF_12/2021



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Área de Alvenaria = 1406,32 m²

6.2

Area de alvenaria (m²) 2 Lados

1406,32 x 2,00 = 2812,64 m²

6.3

Area de chapisco (m²) Area de revestimento (m²)

2812,64 - 346,18 = 2466,46 m²

6.4

Area de revestimento (m²) = 346,18 m²

6.5

AMBIENTES Perimetro (m²) Altura (m) Área (m²)

WC - PCD FEM = 7,95 x 2,80 = 22,26

WC - PCD MASC = 7,95 x 2,80 = 22,26

BANHEIRO = 10,90 x 2,80 = 30,52

COPA = 13,30 x 2,80 = 37,24

DML = 7,10 x 2,80 = 19,88

S. UTILIDADE = 10,70 x 2,80 = 29,96

BANHEIRO PDC 

FUNC MASC
= 11,00 x 2,80 = 30,80

BANHEIRO PDC 

FUNC FEM
= 11,00 x 2,80 = 30,80

WC PNE = 7,85 x 2,80 = 21,98

WC PNE = 7,85 x 2,80 = 21,98

RES. COMUNS. = 8,20 x 2,50 = 20,50

RES. RECICLAV. = 8,20 x 2,50 = 20,50

RES. INFECT. = 8,20 x 2,50 = 20,50

HIGIENIZAÇÃO = 6,80 x 2,50 = 17,00

Area de revestimento (m²) = 346,18 m²

7.0 ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO

7.1 PP.35/36 - PORTA EM FERRO PERFILADO COM TELA PARA ABRIGO DE GÁS

Largura Altura Quant. Área (m²)

Portas P1 = 0,70 x 2,10 x 4,00 = 5,88

7.2

Largura Altura Quant. Área (m²)

Portas P2 = 0,80 x 2,10 x 8,00 = 13,44

7.3

Largura Altura Quant. Área (m²)

Portas P3 = 0,90 x 2,10 x 10,00 = 18,90

7.4

Largura Altura Quant. Área (m²)

Portas P4 = 0,90 x 2,10 x 7,00 = 13,23

7.5 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019

Largura Altura Quant. Área (m²)

Portas P5 = 1,60 x 2,10 x 2,00 = 6,72

Área de esquadrias metálicas = 6,72 Área (m²)

7.6 GRADE EM METALON

Largura Altura Quant. Área (m²)

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 

17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM BETONEIRA 400 L, APLICADA COM PROJETOR TIPO CANEQUINHA EM PANOS DE 

FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 35 MM, ACESSO POR BALANCIM MANUAL. AF_08/2022

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.  

AF_02/2023_PE

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

PORTA EM MADEIRA DE LEI, DE CORRER, LISA, SEMI-ÔCA 0,90X2,10M, INCLUSIVE BATENTES E FERRAGENS - REV 02



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

basculante (B1) = 0,40 x 0,40 x 3,00 = 0,48

Área de esquadrias metálicas = 0,48 Área (m²)

7.7 TELA MOSQUITEIRO GALVANIZADA, MALHA 14, FIO 30

Largura Altura Quant. Área (m²)

basculante (B1) = 0,40 x 0,40 x 3,00 = 0,48

Área de esquadrias metálicas = 0,48 Área (m²)

7.8

Largura Altura Quant. Área (m²)

basculante (B2) = 0,60 x 0,40 x 3,00 = 0,72

basculante (B3) = 1,00 x 0,40 x 7,00 = 2,80

Área de janelas = 3,52 Área (m²)

7.9

Largura Altura Quant. Área (m²)

Janela(J1) = 1,20 x 1,10 x 11,00 = 14,52

Janela(J2) = 1,50 x 1,10 x 6,00 = 9,90

Área de janelas = 24,42 Área (m²)

7.10

Largura Altura Quant. Área (m²)

Janela(J3) = 0,60 x 0,80 x 3,00 = 1,44

8.0 COBERTURA

8.1

Área de cobertura 1 = 123,90

Área de cobertura 2 = 37,20

Área de cobertura 3 = 25,58

Área de cobertura 4 = 19,07

Área de cobertura 5 = 35,11

Área de cobertura 6 = 118,07

Área total de cobertura = 358,93 m²

8.2 IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO CUPINICIDA INCOLOR

Área de cobertura = 358,93 m²

8.3 TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO E= 8 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019_PS

Área de cobertura = 358,93 m²

8.4 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

Perimetro cobertura 1 = 37,90

Perimetro cobertura 2 = 16,90

Perimetro cobertura 3 = 14,00

Perimetro cobertura 4 = 12,60

Perimetro cobertura 5 = 16,05

Perimetro cobertura 6 = 34,65

Perimetro total = 132,10 m

8.5 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. AF_09/2023

Área de laje = 414,83 m²

8.6 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

Área de laje = 414,83 m²

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

JANELA DE ACO CHAPA 24, DE ENROLAR, RAIADA, COM 2,00X1,00 LARGA COM ACABAMENTO GALVANIZADO NATURAL-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

9.0 PISOS

9.1

IMUNIZAÇÃO CURATIVOS OBS PROC COLETA BANHEIRO RH ADM S. AGENTES
B. PCD. FUNC. 

MASC

9,13 9,13 25,92 6,57 8,03 10,59 20,44 6,75

B. PCD. FUNC. 

FEM

CME - ESTERET. 

ESTOQUE
CME - LAVAGEM DML S. UTILIDADES ALMOX COPA

ATV. COLET. 18 

LUG

6,75 9,84 4,95 2,93 6,21 5,74 10,46 22,55

WC - PCD FEM WC - PCD MASC
ESTOQUE/DISP 

MEDIC
INALAÇÃO CONSULTÓRIO

CONSULTÓRIO 

ACOLHIMENTO WC PNE WC PNE

3,95 3,95 16,08 9,20 12,00 12,00 3,85 3,85

CONSULTÓRIO 

ACOLHIMENTO

CONSULTÓRIO 

ODONTO 1

CONSULTÓRIO 

ODONTO 2
COMP. ODONT

CIRCULAÇÃO/ 

ESPRERA/ 

RECEPÇÃO

RES. COMUNS. RES. RECICLAV. RES. INFECT.

12,00 14,20 14,20 1,56 125,42 4,08 4,08 4,08

HIGIENIZAÇÃO

4,34

Área de regulaização = 414,83 m²

9.2

Área de contrapiso = 414,83 m²

9.3

Área de revestimento = 414,83 m²

9.4

= 228,18 m²

9.5

= 369,96 m²

9.6 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024

Perimetro(m) Largura(m)

Área de piso tatil = 159,79 x 0,30 = 47,94 m²

10.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS

 ver projeto de instalações Hidráulicas

11.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

 Ver projeto de instalações sanitárias

13.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 Ver projeto de instalações Elétricas

16.0 PINTURA 

16.1 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

Área de reboco = 2466,46 m²

Área total de lixamento(m²) = 2466,46 m²

16.2 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023

Área total de lixamento(m²) = 414,83 m²

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO 

NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022

Área de piso cimentado

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

AF_02/2023_PE

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, 

ARMADO. AF_08/2022

Área de piso cimentado



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ‐ MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(MAIO - 2024) - ORSE COM DESONERAÇÃO(ABRIL - 2024)

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UBS CAMARGO CORREIA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

16.3 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

Área total de emassamento = pintura (m²) = 414,83 m²

16.4 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

Área de laje = 414,83 m²

Área total de lixamento(m²) = 414,83 m²

16.5 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023

Área total de lixamento(m²) = 2466,46 m²

16.6 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

Área total de emassamento = pintura (m²) = 2466,46 m²

16.7 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

Perímetro total  pintura (m) = 75,48 m

17.0 PAISAGISMO

17.1 APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_05/2018

Área De adubo = 273,91 m²

17.2 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022

Área De grama = 273,91 m²

18.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

18.1 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC PARA AMBIENTES

QUANTIDADE DE AMBIANTES = 28,00 und

18.2 EXAUSTOR PARA BANHEIRO, BIVOLT, REF.: C 80 A, DA VENTOKIT OU SIMILAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

QUANTIDADE = 1,00 und

18.3 DUTO EM CHAPA GALVANIZADA Nº18 COM DIAM=300MM, PARA SISTEMA EXAUSTÃO

QUANTIDADE = 2,10 m

18.4 LIMPEZA DA OBRA

Área de Limpeza = 1357,95 m²


